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●OBJETO: Contratação de empresa especializada para Elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico do Município de Pedro Teixeira/MG, conforme 

especificações e dados técnicos constantes em anexos deste edital. 
 

●ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” E 
“PROPOSTA COMERCIAL” 

 
DATA: até o dia 05 de janeiro de 2022. 
HORÁRIO: até às 13:00 (treze horas e trinta minutos) 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, à Rua Prof. João Lins N.º 447, 
Bairro Alvorada, Pedro Teixeira/ MG. 

 
● ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 
DATA: dia 05 de janeiro de 2022. 

HORÁRIO: às 13:30 (treze horas e trinta minutos) 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, à Rua Prof. João Lins N.º 447, 

Bairro Alvorada, Pedro Teixeira/ MG. 
 

●CONSULTA AO EDITAL, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E 
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, 

situada à Rua Prof. João Lins N.º 447, Centro, Pedro Teixeira/MG, através do 
telefone: (32) 3282-1109 ou (32) 3282 - 1129 ou no e-mail 
licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 
 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, com endereço à Rua Prof. João Lins N.º 
447, Centro, CNPJ 18.338.228/0001-51, isento de inscrição estadual, através da 

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 036/2022, torna pública 
a abertura de Processo Licitatório nº 150/2022, na modalidade Tomada de Preços 
nº 015/2022, do tipo menor preço global, que será regida pela Lei Federal 

no 8.666/93, suas alterações e demais condições fixadas neste edital, bem como por leis 
específicas relacionadas ao objeto desta licitação.  

 

ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA” 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira. 
DIA: 05 de janeiro de 2022. 

HORA: até às 13:00 horas. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO”: 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira 
DIA: 05 de janeiro de 2022. 

HORA: 13:30 horas. 

 

I - DO OBJETO 

 

1.1 - Contratação de empresa especializada para Elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico do Município de Pedro Teixeira/MG, conforme especificações e 
dados técnicos constantes em anexos deste edital. 

 
1.2 - O regime de execução será a indireta, empreitada por preço global. 

 
1.3 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 

 

Anexo I Termo de Referência  

Anexo II Especificação do Objeto e Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III Minuta Contratual 

Anexo VI Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo VII Modelo de Declaração de empregador Pessoa Jurídica 

Anexo VIII Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da 

Habilitação (Fora do Envelope); 

Anexo IX Termo de Compromisso 

Anexo X Termo de visita técnica 

Anexo XI Declaração de Microempresas e Empresa de Pequeno 

Porte;(Dentro do Envelope de Proposta) 

Anexo XII Declaração de opção pelo “Simples Nacional” 

XIII Modelo de Declaração de Conhecimento de todas as informações 
e condições locais; (Envelope de documentação) 

XIV Declaração de Inexistência de Servidor Público Municipal nos 
Quadros da Empresa (envelope de documentação) 

 

II - ÁREA SOLICITANTE 
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2.1 – Departamento Municipal de saúde. 

 

 III – DAS CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS  

 
3.1 – Para consulta e conhecimento dos interessados, o Edital encontra-se na Sede da 
Prefeitura, cuja cópia poderá ser obtida na Comissão Permanente de Licitação, no 

horário de 12:00 às 17:00 horas. 
 

3.2 – As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito, à 
Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, situada à 
Rua Prof. João Lins N.º 447, Centro, Pedro Teixeira/MG, através do telefone: (32) 3282-

1109 ou (32) 3282 - 1129 ou no e-mail licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br. 
 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 – Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas 
no ramo do objeto licitado, devidamente cadastradas em órgão ou entidade da 
administração pública e que atendam às condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 
 

4.2 - As empresas que não se enquadrarem na situação acima atinente ao 
cadastramento, deverão apresentar os seguintes documentos em original ou cópia 
legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até 03 (três) dias antes 

da abertura dos envelopes, referente a esta licitação: 
 

1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a última alteração contratual em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhamento de documentos de eleição de seus 

administradores; 
 
3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 

4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente quando a atividade assim exigir. 
 

REGULARIDADE FISCAL: 

 
1)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/MF; 
 
2) Comprovante de inscrição de contribuinte estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

 
3) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço - FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 

4) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 
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5) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
 

6) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à; Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

REGULARIDADE TRABALHISTA: 
 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; exigida pela Lei 12.440/11. 
 

ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
1) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de um 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de processamento do 
processo, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 
constante no documento. 

 
2) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social do ano de 

2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. Exceto as empresas recém-constituídas que deverão apresentar seu 
Balanço Patrimonial de Abertura e último Balancete. 

 

Observação: serão considerados aceitos o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  

 
a) - Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal ou cópia autenticada da 

mesma onde conste o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultados 

Contábeis da empresa. 
b) - Cópia autenticada, extraída do Livro Diário, este devidamente autenticado pela 

Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa licitante, acompanhado 
inclusive dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário.  

c) Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede de 

domicílio da licitante.  
d) - As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital – ECD, 

bem como as sociedades empresárias que facultativamente aderiram ao sistema, 
nos termos da Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1420/13, 
poderão apresentar a ECD para os fins previstos no item 7.3.3.2 do edital, desde 

que a documentação contábil corresponda, necessariamente, ao exercício anterior 
à licitação, ou, 

e)  - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço 
de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

 

3) Para efeitos de avaliação da boa situação financeira do licitante serão avaliadas 
as demonstrações de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), maiores ou iguais a um (> ou = 1,0), ainda o Endividamento Geral 
(IEG) menor ou igual a cinco décimos (< ou = 0,5), realizando-se cálculo de 
índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 

A) LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    > ou =  a 1,0 
                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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B) SG=  ___________Ativo Total________________              > ou = a 1,0 
                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

C) LC =  ______Ativo Circulante______                                   > ou = a 1,0 
                        Passivo Circulante 

 

D) IEG =  _____Passivo Circulante_+ Exigível a Longo Prazo__< ou = a 0,5 

 
4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, 

anexados ao balanço, e conter assinatura do representante legal da empresa 

licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, 
permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do 

nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC - são indispensáveis;  
 

5) No caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresa de Pequeno Porte - Simples Nacional, o balanço 
patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica do Último Exercício; 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
1) Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e ou CAU com responsável técnico com 
atribuições para executar o objeto licitado; 
 

4.7 - Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ/CPF 
apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos.  

 
4.8 - Os documentos retirados da internet poderão ter sua autenticidade certificada 
junto aos “sites” dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

 
4.9 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou 

encadernados, na ordem prevista neste Título. 
 
4.10 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

 
4.11 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes “Documentação”, 

para conferência pela CPL. 
 

4.12- Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas. 

 
4.13 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos 
envelopes de licitantes desqualificados. 
 



Município de Pedro Teixeira - MG 
Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – e-mail: licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br 

 

4.14 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a 

abertura do envelope “Proposta” respectiva. 
 
4.15 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 

4.16 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a 
divulgação de seu resultado. 
 

4.17 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 

a) que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n 8.666/93; 
b) com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou do qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5%(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado, com ressalva do § 1º do artigo 9º da Lei 
8.666/93. 
 

4.18 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade do licitante, 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

V - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 
5.1 - Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser 
apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, contendo em sua parte 

externa, além da razão social e endereço do licitante, os seguintes dizeres: 
 

“DOCUMENTAÇÃO” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EMPRESA: ___________________________ 

CNPJ:_______________________________ 

 

“PROPOSTA” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EMPRESA: ____________________________ 
CNPJ:________________________________ 

 

VI - DO CREDENCIAMENTO - ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1 – O credenciamento é obrigatório para os licitantes presentes e os representantes 
dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto a Comissão de 

Licitação, devidamente munidos dos seguintes documentos:  
 
a) Carteira de Identidade ou documento legal equivalente; 

b) documento que o credencie a participar do certame, ou seja, procuração por 
instrumento público ou particular com firma reconhecida, a procuração deverá 

lhe conferir os poderes para apresentar proposta, formular lances, desistir e interpor 
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recursos, negociar e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao 
certame, em nome do licitante; 

c) No caso da apresentação da procuração por instrumento particular com firma 
reconhecida, o representante deverá apresentar também o ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social e alterações para comprovação de que o outorgante 

tem legitimidade para outorgar poderes. 
 

6.2 – O sócio, o proprietário ou o dirigente da empresa licitante deverá apresentar 
Carteira de Identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou 
Contrato Social atualizado.  

 
6.3 - Após a hora limite para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, 

tampouco serão permitidas alterações ou adendos às ofertas apresentadas. 
 
6.4 – O documento de credenciamento (procuração) poderá obedecer ao modelo do 

Anexo IV e, se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao 
credenciamento. (Fora do Envelope). 

 
6.5 – O licitante ou seu representante deverá apresentar Declaração de Inexistência 
de Fato Impeditivo da Habilitação, conforme modelo do Anexo VI. (Fora do 

Envelope). 
 

6.6 – O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Comissão 
Permanente de Licitação implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao 
procedimento licitatório. 
 

6.7 – A falta ou incorreção dos documentos nos itens acima mencionados não implicará 
a exclusão da empresa em participar do certame, mas a impedirá de manifestar-se 

durante a sessão e demais fases do procedimento licitatório.  
 
6.8 – Será admitida a participação de empresas cujas propostas e documentações 

sejam enviadas pelos Correios, desde que as mesmas sejam protocoladas na Prefeitura 
de PEDRO TEIXEIRA dentro do prazo previsto para o credenciamento, sendo certo que 

as licitantes que assim procederem estarão abdicando do direito de manifestar na 
sessão pública. 
 

7.9 – Não haverá tolerância no caso de atraso e nem caberá responsabilidade a 
Prefeitura por propostas recebidas após a data e horário estipulados para abertura, por 

problemas de correio ou agente responsável pelo transporte das mesmas. 
 
6.10 - Se, após o credenciamento, o representante de a Licitante ausentar-se da sala 

em que se realiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária a 
participação do mesmo e este estiver ausente, será reputada sua desistência. O retorno 

posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos praticados 
em sua ausência, sendo considerados convalidados. 
 

6.11 - Na sessão de abertura dos envelopes “Documentação” poderão ser 
abertos os envelopes “Proposta”, desde que observado o disposto no inciso II, 

do artigo 43, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.12 - Na sessão de abertura dos envelopes “Proposta” o Processo Licitatório poderá ser 

encaminhado para homologação e posterior adjudicação, desde que observado o 
disposto no inciso III, do artigo 43, da Lei nº 8.666/93. 
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VII - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 - Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original 
ou cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data 

fixada para abertura do envelope “Documentação”. 
 
7.2 - CERTIFICADO - CRC: 

 
Certificado de Registro Cadastral em órgão ou entidade da Administração Pública e que 

atenda às condições estabelecidas neste instrumento convocatório;  
 

7.3 - CAPACIDADE JURÍDICA: 

 
7.3.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
7.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a última alteração contratual em 
vigor, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhamento de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 
7.3.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

 
7.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente quando a atividade assim exigir. 
 

7.3.5 – Cópia da Carteira de Identidade e CPF do sócio administrador. 
 

7.4 - REGULARIDADE FISCAL: 
 

7.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ/MF; 
 

7.4.2 - Comprovante de inscrição de contribuinte estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
 
7.4.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 

7.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 

 
7.4.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
 

7.4.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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7.5 - REGULARIDADE TRABALHISTA: 
 

7.5.1 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; exigida pela Lei 
12.440/11. 

 

7.6 - ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

7.6.1 - Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de um 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de processamento do 
processo, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 

constante no documento. 
 

7.6.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social do ano de 
2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. Exceto as empresas recém-constituídas que deverão apresentar seu 
Balanço Patrimonial de Abertura e último Balancete. 

 
Observação: serão considerados aceitos o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  

 
7.6.2.1 - Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal ou cópia autenticada 

da mesma onde conste o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultados 
Contábeis da empresa. 

7.6.2.2 - Cópia autenticada, extraída do Livro Diário, este devidamente autenticado 
pela Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa licitante, acompanhado 
inclusive dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário.  

7.6.2.3 - Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 
de domicílio da licitante.  

7.6.2.4 - As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital – 
ECD, bem como as sociedades empresárias que facultativamente aderiram ao 
sistema, nos termos da Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1420/13, 

poderão apresentar a ECD para os fins previstos no item 7.3.3.2 do edital, desde que 
a documentação contábil corresponda, necessariamente, ao exercício anterior à 

licitação, ou, 
7.6.2.5 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar 
Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

 
7.6.3 - Para efeitos de avaliação da boa situação financeira do licitante serão avaliadas 

as demonstrações de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), maiores ou iguais a um (> ou = 1,0), ainda o Endividamento Geral (IEG) menor 
ou igual a cinco décimos (< ou = 0,5), realizando-se cálculo de índices contábeis, 

adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 
 

A) LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                  > ou =  a 1,0 
                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

B) SG=  ___________Ativo Total________________              > ou = a 1,0 
                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

C) LC =  ______Ativo Circulante______                                   > ou = a 1,0 
                        Passivo Circulante 
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D) IEG =  _____Passivo Circulante_+ Exigível a Longo Prazo__< ou = a 0,5 
 Ativo Total 

7.6.4 - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, 
anexados ao balanço, e conter assinatura do representante legal da empresa licitante e 
do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação 

do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do 
seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis;  

 
7.6.5 - No caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresa de Pequeno Porte - Simples Nacional, o balanço patrimonial 
poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do 

Último Exercício; 
 
7.6.2 - – Os licitantes deverão apresentar Garantia de proposta sobre 1% do valor 

do termo de referência, nas seguintes modalidades: dinheiro, títulos da dívida 
pública, fiança bancária ou seguro-garantia, conforme discriminado a qual será 

devolvida aos licitantes em até 30 (trinta) dias após a realização da Licitação. Esta 
garantia de Proposta não sofrerá nenhum processo de atualização monetária por parte 
da Administração. A garantia deverá ser entregue na Tesouraria da Prefeitura Municipal 

de Pedro Teixeira, e o recibo emitido deverá constar do Envelope nº 01 
(Habilitação). 

 
7.6.6.1 - O valor da Garantia de Proposta é de R$ 1.324,48 (um mil trezentos e 

vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos). 
 
7.6.6.2 - A Garantia de Proposta será executada: 

 
a) Se o Licitante retirar sua proposta durante o período de validade; ou  

b) No caso do Licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, 
não assinar o contrato ou não fornecer a garantia de execução exigida. 
 

7.6.2.3 - A Garantia de Proposta feita sob a modalidade de Títulos da Dívida 
Pública, só será considerada válida se comprovada pelo proprietário quanto à 

liquidez, validade e registro do título junto ao Banco Central ou Banco do Brasil ou 
Caixa Econômica Federal.  
 

7.6.2.4 - A Garantia de Proposta deverá ser válida por pelo menos 30 
(trinta) dias além da validade da proposta.  

 
7.6.2.5 - A Garantia de Proposta poderá ser convertida em parte da Garantia de 
Execução Contratual da licitante vencedora. 

 
QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA: 

 
7.7 – Certidão com vigência com comprovação de registro ou inscrição da empresa no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, com responsável 

técnico com atribuições para executar o objeto licitado; 
 

7.7.1 Certidão com vigência com comprovação de Registro do Responsável técnico no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA; 
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7.8 - Atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente acompanhado da respectiva certidão de Acervo Técnico (CAT) 

emitido por qualquer uma das Regiões do CREA, comprovando a execução pelo 
responsável técnico, sendo que este é o responsável que consta no registro ou inscrição 
da empresa no Conselho, de serviços similares e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.  
 

7.9 - O responsável técnico deverá fazer parte do corpo técnico da empresa licitante, na 
data da apresentação dos Documentos de Habilitação e Proposta, e deverá ser 
comprovada esta condição como sócio, diretor, empregado ou contratado, fazendo a 

referida comprovação através de documento hábil. 
 

7.10 - Termo de Visita fornecido pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura 
comprovando que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação em referência; 

 
7.11.1 - É FACULTATIVA a visita técnica do licitante ao local dos serviços, ocasião 

em que será fornecido aos interessados o Termo de Visita, conforme modelo 
constante do Anexo VIII, documento a ser incluído no envelope 
“Documentação” 

 
7.11.2 - A finalidade da visita é o conhecimento da área e das condições locais 

pertinentes à execução dos serviços, conferência dos quantitativos dos materiais, bem 
como demais esclarecimentos necessários à formulação da proposta, aos projetos e à 

futura execução do objeto. 
 
7.11.3 - O setor competente para receber os visitantes e fornecer o Termo de Visita 

devido é o Setor de Engenharia desta Prefeitura. 
 

7.11.4 - As visitas poderão acontecer e deverão ser agendadas diretamente 
com a Engenheira Responsável através do telefone (32) 3282-1109. 
 

7.11.5 – Poderá realizar a visita técnica o responsável técnico ou representante 
da empresa acompanhado de credencial ou procuração e carteira de identidade 

profissional (com foto e número do registro profissional). Se o responsável 
técnico for sócio ou proprietário deverá apresentar o contrato social vigente e carteira 
de identidade profissional (com foto e número do registro profissional). 

 
7.11.6 – Além da Visita técnica o licitante deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE 

“declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais” 
(ANEXO XI) para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, sendo documento 
obrigatório e indispensável a ser apresentado junto à “Documentação de 

Habilitação”. 
 

7.11.7 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado 
não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua 
execução. 

7.12 - Termo de compromisso do licitante que manterá em seu quadro, na data da 
contratação e até o final do contrato, os profissionais exigidos nos termos do item 2 

(dois), conforme modelo constante no Anexo VII. 
 
7.13 - DAS DECLARAÇÕES: 

 
7.13.1 - Declaração de menor, conforme Anexo V. (ENVELOPE DE 

DOCUMENTAÇÃO). 
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7.13.2 - Declaração de fato impeditivo, conforme anexo VI. (ENVELOPE DE 

DOCUMENTAÇÃO). 
 
7.13.3 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

NOS QUADROS DA EMPRESA, conforme anexo XII. (ENVELOPE DE 
DOCUMENTAÇÃO). 

 
7.13.4 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES LOCAIS. anexo XI (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO). 

 
7.14 – As declarações bem como quaisquer outros documentos deverão ser assinados 

pelo representante da empresa licitante. 
 

7.15 - Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ/CPF 

apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos.  
 

7.16 - Os documentos retirados da internet poderão ter sua autenticidade certificada 
junto aos “sites” dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 

7.17 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou 
encadernados, na ordem prevista neste Título. 

 
7.18 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente. 
 
7.19 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer 

tipo de protocolo ou solicitações de documentos em substituição aos exigidos ou 
apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo que autenticados. 

 
7.20 – Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 

7.21 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes “Documentação”, 

para conferência pela CPL. 
 
7.22 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos 
envelopes de licitantes desqualificados. 

 
7.23 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a 

abertura do envelope “Proposta” respectiva. 
 

7.24 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 

7.25 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a 
divulgação de seu resultado.   

 

VIII - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
8.1 - A proposta deverá ser apresentada em conformidade com TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I), em uma via datilografada ou processada em computador, em que conste: 
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8.1.1- Indicação do prazo de execução dos serviços, que deverá ser de 12 (doze) 

meses, a contar da expedição da Ordem de Serviço. 
 
8.1.2 - Indicação do prazo de garantia dos serviços, não podendo ser inferior a 05 

(cinco) anos, após a sua conclusão. 
 

8.1.3 - Razão social e nº do CNPJ da licitante; 
 
8.1.4 - Nome, qualificação e assinatura do representante da licitante; 

 
8.1.5 - Assinatura do engenheiro responsável pela elaboração do orçamento, com 

indicação do número de sua carteira profissional – CREA. 
 
8.2 - A proposta deverá referir-se a todo o objeto especificado. 

 
8.3 - O preço global apresentado deverá incluir a completa execução da obra. 

Quaisquer diferenças apuradas pela licitante deverão ser computadas na composição do 
preço. 
 

8.4 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
 

8.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país. 
 

8.6 - Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas cujo valor total exceda do 
estabelecido no anexo I (termo de referência) deste edital. 
 

8.7 - Os preços deverão ser propostos considerando-se a execução do objeto licitado, 
incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com instalações de máquinas, 

equipamentos próprios e andaimes, como também as despesas de aquisição de 
ferramentas e materiais, inclusive o seu transporte até o local de execução dos serviços, 
seu armazenamento e guarda, todos os equipamentos de segurança individual e 

coletiva e providências pertinentes, assim como, as despesas relativas à mão-de-obra 
necessária, a tais atividades, incluindo às previstas em leis sociais, seguros, fretes, 

impostos de qualquer natureza, lucro e outros encargos ou acessórios. 
 
8.8 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento e 

integral concordância com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição à 
legislação pertinente. 

 
8.9 – O licitante que for optante pelo “Simples Nacional”, deverá apresentar declaração 
podendo seguir conforme modelo do Anexo XII deste edital, anexada a proposta 

comercial. 
 

IX– DO JULGAMENTO 

 

9.1 - Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator 
determinante, o menor preço global, desde que observadas as especificações, prazos 
e outras condições estabelecidas neste instrumento convocatório e a legislação 

pertinente. 
 

9.2 - Será desclassificada a proposta que: 
 
9.2.1 - Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 
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9.2.2 - Não se refira à integralidade dos itens cotados, não sendo aceito proposta 
parcial dos serviços; 

9.2.3 - Apresente preço simbólico, de valor zero, superestimado ou manifestamente 
inexequível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos 
termos do disposto no art. 44, § 3º e no art. 48, inciso II, §§ 1º, da Lei Federal nº 

8.666/93; 
9.2.4 - Seja apresentada em desacordo com a redação dos subitens 8. 

9.2.5 - Apresente preço baseado em outra (s) proposta (s), inclusive com o 
oferecimento de redução sobre a de menor valor; 
9.2.6 - Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade 

ou defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento, ou proposta escrita a 
caneta. 

 
9.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, nos 
termos do § 2º do art. 45 da Lei n. 8.666/93. 

 
9.4 - Serão desconsiderados, para efeito de julgamento dos preços, os valores a partir 

da terceira casa decimal após a vírgula, inclusive este, caso apresentado. 
 
9.5 - Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não 

solicitadas neste instrumento ou em diligências. 
 

9.6 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação serão corrigidos pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

 
9.6.1 - Prevalecerão os preços unitários, corrigindo-se os valores, conforme a 
divergência apurada, desde que seja possível sua correção sem afetar a lisura do 

certame. 
 

9.7 - A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das propostas 
desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 

9.8 - No julgamento das propostas a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

 
9.9 - As propostas apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da Secretaria 
Municipal de Obras, para verificação do atendimento ao objeto licitado. 

 
9.10 – As propostas que omitirem o prazo de validade previsto no subitem 8.5, do 

Título VIII, deste Edital, serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) 
dias corridos. 
 

X - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

10.1 – Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a classificação 
final dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor 
preço ofertado não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

10.2 – O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a 
proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou 

até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual se 
procederá da seguinte forma: 
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10.3 – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo 
com o disposto no subitem 10.2, poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 

declaração do vencedor, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 

 
10.4 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do subitem 10.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrarem na situação definida no subitem 10.2, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

 
10.5 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.2, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que por último poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
10.6 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, na própria sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 
 

10.7 – As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que 

essa apresente alguma restrição. 
 

10.8 - Havendo alguma restrição na documentação para comprovação de regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
devendo a empresa interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 
 
10.9 - A não regularização no prazo previsto, no subitem 10.8, implicará decadência do 

direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

XI – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

11.1 DA CONTRATANTE: 
 

11.1.1 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal e equipamentos da empresa 
CONTRATADA, às instalações do CONTRATANTE no que for necessário à execução 
dos serviços. 

11.1.2 - Conhecer e visitar, diariamente, através de sua Secretaria Municipal de Obras, 
as folhas do Diário de Obras. 

11.1.3 - Fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, execução do cronograma 
físico-financeiro por parte da empresa CONTRATADA, notificando-a a retirar tudo o que 

não estiver em conformidade com a planilha constante da proposta e seus respectivos 
termos. 
11.1.4 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste 

contrato, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DA CONTRATADA: 
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11.2.1 - Iniciar os serviços em até 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 
11.2.2 - Providenciar para que os serviços tenham ferramentas e equipamentos 

necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços. 
11.2.3 - Executar dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo 
rigorosamente às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização 

da obra.  
11.2.4 - Assegurar, até o recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Pedro 

Teixeira-MG, a proteção e conservação de tudo que tiver sido executado. 
11.2.5 - Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG a 
inspeção das obras e serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as 

informações solicitadas. 
11.2.6 - Informar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG a 

ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a 
conclusão dos serviços dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas 
para corrigir a situação. 

11.2.7 – Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e 
estabilidade dos serviços que executar respondendo, inclusive, pela exatidão dos 

estudos cálculos e projetos que a informam, sejam eles fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de Pedro Teixeira-MG. 
11.2.8 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, 

previdenciários e trabalhistas, resultante de contratação das obras e serviços bem como 
pelo registro de contrato junto ao CREA/MG, tudo de acordo com a legislação tributária, 

trabalhista, previdenciária e outros.  
11.2.9 - Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços 

conforme previsto nas especificações técnicas particulares da obra e Normas Técnicas 
Brasileiras. 
11.2.10 - Providenciar, junto aos órgãos competentes por sua conta exclusiva, o 

pagamento de taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação de licenças 
necessárias à sua execução. 

11.2.11 – Encaminhar à Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, até 05 
(cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, uma cópia da Anotação 
da Responsabilidade Técnica da Obra. 

11.2.12 - Manter à frente dos trabalhos um Engenheiro com total poder para 
representá-la junto à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

11.2.13 - Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG 
com relação aos serviços, desde que lhe seja comunicado formalmente, por escrito e ou 
registrados no Diário de Obras, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas considerações 

verbais. 
11.2.15 - Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, 

os serviços sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas 
condições de uso e funcionamento. 
11.2.16 - Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 

inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

11.2.17 - Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o 
necessário licenciamento dos serviços. 
11.2.18 - Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada e materiais 

adequados. 
11.2.19 - Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de 

obrigações previstas nas legislações fiscal, social e trabalhista, apresentando à 
CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos documentos de quitação. 
11.2.20 - Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura 

Municipal de Pedro Teixeira-MG, bem como à sua proposta e Edital, os quais passam a 
integrar este Instrumento, independentemente de transcrição. 
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11.2.21 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde 
os salários do pessoal empregado, como também pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 
11.2.22 - Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados, e/ou com 
identificação mediante crachás. 

11.2.23 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de 

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 
agir. 
11.2.24 - Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem 

parte integrante deste Instrumento. 
11.2.25 - Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar 

todos os funcionários que irão trabalhar nos projetos, para tanto colocando o nome e a 
função exercida. 
11.2.26 – Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, 

deverá ser sanado de imediato pela contratada, sem causar nenhum prejuízo ao 
Município. 

11.2.42 – A fiscalização dos serviços fica a cargo da Secretaria de Obras e do Setor de 
Engenharia através de profissional designado, caso haja alguma irregularidade deverá a 
empresa refazer o serviço sem gerar qualquer ônus ao Município. 

 

XII – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
12.1 – A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo do departamento de 

Engenharia Ambiental, por profissional a ser designado no contrato, que, entre outras, 
terá a atribuição de atestar a realização do objeto em conformidade com o previsto 
neste instrumento. 

 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 

cobrança que não atendam rigorosamente as condições previstas neste instrumento, 
sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora 

estabelecido não representará, jamais, novação ou alteração do que ficou pactuado. 
 
12.3 – A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui ou 

reduz a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em 

corresponsabilidade da PREFEITURA ou de seus prepostos. 

 

XIII– DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

 
13.1 – O Município e a Empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do art. 65 inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, DESDE QUE ATENDIDOS TODOS OS PRESSUPOSTOS 

LEGAIS. 
 
13.2 - Em conformidade com o Decreto Federal nº. 7983/2013, alterações contratuais, 

sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite do § 1º do art. 65 da lei 8.666/93 (§ 6º, item III). 
 

XIV– DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
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14.1 - Para fins de pagamento serão realizadas medições de serviços de acordo a 
conclusão de etapas, em consonância com o cronograma físico-financeiro, 

sendo a última após o término dos serviços. 
 
14.2 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha anexa a 

proposta, uma vez que a execução é por preço unitário, levando-se em conta o avanço 
físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro aprovado pela Secretaria 

Municipal de Obras. 
 
14.3 - Só serão medidos os serviços realizados, depois de atestada pela Fiscalização, 

inclusive, a qualidade do material empregado. 
 

14.4 – A Secretaria Municipal de Obras verificará o exato cumprimento das obrigações 
da contratada no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo 
previsto para a execução. 

 
14.5 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando 

executados em desacordo com o Termo de Referência, ou, ainda, quando em atraso na 
Execução, em desconformidade com o cronograma aprovado pela Secretaria Municipal 
de Obras. 

 
14.6 - A Secretaria Municipal de deverá analisar os serviços executados e medidos, 

aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data de sua apresentação pela contratada. 

 
14.7 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores das 
medições só poderão ser apresentadas para pagamento após a aprovação pela 

Secretaria Municipal de Obras. 
 

14.8 - O pagamento será efetuado até o 10º dia após a medição, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal. 
 

14.9 - A contratada deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos 
documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na 

execução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos 
encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação pertinente em vigor.  
 

14.10 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o 
prazo para a liberação do pagamento. 

 
14.11 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 
 

XV – DO PRAZO DE INÍCIO E TÉRMINO DA OBRA 

 

15.1 – O prazo contratual será de 18 (dezoito) meses após a assinatura do presente 
contrato. 
 

15.2 – O prazo de execução, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço, 
considerando o prazo fixado para início dos serviços, será de até 12 (doze) meses. 

XVI - GARANTIA 
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16.1 - Para garantia de execução do contrato o licitante adjudicatário prestará garantia 
de 5% do valor do contrato, devendo optar por uma das modalidades previstas no 

art. 56 da Lei nº 8.666/93, sob pena das sanções impostas por este edital. 
 
16.2 – Após a assinatura do contrato, e antes da emissão da Ordem de serviço o 

vencedor deverá apresentar o documento comprobatório da garantia prestada, caso o 
licitante não apresente a garantia no prazo concedido após a convocação o Município 

convocará o segundo colocado no certame.  
 
16.3 - A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término 

do contrato, nos termos do art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
 

16.4 - O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas à Contratada. 
 

XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 
contrato, a Prefeitura poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas 

no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.  
 
1.1) advertência; 

1.2) multas; 
1.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
1.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior. 

 
17.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 
descumprimento previsto no item anterior: 

 
17.2.1 – 0,5% (meio por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, sobre o 

valor do contrato; 
17.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento do contrato unilateralmente nos 

termos do art. 86 § 1ºda Lei nº 8.666/93; 
17.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo, ou deixar de comparecer para assinatura do 
contrato no prazo estipulado ou deixar de prestar a garantia do contrato. 
 

17.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado da garantia prestada pela CONTRATADA e, não sendo suficiente, a mesma 

responderá pela sua diferença, sendo descontada dos pagamentos das faturas devidas 
pelo CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, deverá ser pago por meio de guia 
própria do CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 

da sua aplicação. 
 

17.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa. 
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XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÃO 

 
18.1 - Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos 

termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, após a 
publicação dos resultados no órgão de imprensa oficial, ou seja, publicação por afixação 
no quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira.  

 
18.2 - As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os 

documentos de habilitação e as propostas de preços serão registradas em ata, que será 
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos demais 
presentes. 

 
18.3 - Quaisquer recursos relativos a esta licitação deverão ser interpostos nos prazos 

legais, devidamente digitadas, elaborados em língua portuguesa, com linguagem clara e 
legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas pelo representante legal da 
empresa e dirigidos ao Prefeito Municipal, aos cuidados da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, e protocolizados na Sede da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, em 
horário das 13:00 às 17:00 horas. 

 
18.3.1 - A Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira não se responsabilizará por recursos 
endereçados via postal ou por outras formas entregues em locais diversos da Sede da 

Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, e que, por isso, não sejam protocolizados no 
prazo legal. 

 
18.3.2 - Na hipótese de utilização de fac-símile, ou e-mail, os originais deverão ser 
protocolizados na Sede da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, em até 3 (dias) dias 

corridos a contar da data do término do prazo legal, sob pena de preclusão. 
 

18.4 - Interposto recurso, dele será dada ciência aos licitantes que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua publicação. 

 

XIX – RESCISÃO DO CONTRATO 

 

19.1 - Este contrato poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, por ato 
unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93. 
 

19.1.1 – Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral, a Contratada será 
notificada, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

19.2 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas 
de rescisão do contrato: 

 
19.2.1- Paralisação total ou parcial dos serviços por fatos de responsabilidade da 
contratada, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força 

maior devidamente comprovado. 
 

19.2.2 - Inobservância dos projetos e especificações técnicas na execução dos serviços. 
 
19.2.3 - Emprego de material em desacordo com as especificações ou de material 

recusado pela fiscalização. 
 

19.2.4 - Se a contratada se conduzir dolosamente. 
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19.2.5 - Se a contratada não cumprir as determinações da fiscalização. 

 
19.3 - Além das hipóteses anteriores, poderá a Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira 
rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da empresa 
contratada, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular. 

 

XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1 – As despesas correrão também por conta da Dotação Orçamentária específica no 
orçamento do exercício competente, sendo: 

 
3.3.90.39.00.2.06.02.17.512.0008.2.0082 

 
20.2 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.  
 

20.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou na inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 
20.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 

20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expedientes normais na Prefeitura. 
 
20.6 - Fica reservado a Prefeitura o direito de promover diligências conforme disposto 

no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
 

20.7 - Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar o contrato ou o termo 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo, mediante justificativa por 

escrito e aceita pela Prefeitura, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pela primeira classificada, podendo a Prefeitura optar por revogar a licitação, nos 
termos do § 2o do art. 64 da Lei Federal no 8.666/93. 
 

20.8 - As decisões do Presidente e da Comissão Permanente de Licitação serão 
comunicadas aos licitantes participantes, sendo aplicado o disposto no § 1º do art. 109 

da Lei nº 8.666/93, ou seja, Publicação por afixação no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Pedro Teixeira, imprensa oficial instituída por Lei Municipal. 
 

20.9 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços, 
nos termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 

 
20.9.1 - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização 
prévia e expressa da Administração Pública Municipal, nos seguintes limites: 
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exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de atividade-meio e/ou 
de serviços em atraso, obedecendo, em todos os casos, a preferência à contratação de 

Micro empresas-me e Empresas de Pequeno Porte-EPP nos termos da LC n. 123/2006. 
 
20.9.2 - A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, 

pela Administração Pública Municipal, da documentação do pretendente subcontratado, 
que deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista 

para início dos trabalhos. 
 
20.9.3 - Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos 

documentos de habilitação exigidos na Tomada de Preços, especialmente quanto à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

 
20.9.4 - À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao 
serviço subcontratado. 

 
20.9.5 - A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer 

responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante a 
Administração Pública Municipal pela parte subcontratada. 
 

20.9.6 - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes deste Contrato. 

 
20.10 – Fica eleito o foro da Comarca de Barbacena, Estado de Minas Gerais, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

Pedro Teixeira, 06 de dezembro de 2022. 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
___________________________________ 
PRESIDENTE 

 
___________________________________ 

SECRETÁRIA 
 
___________________________________ 

MEMBRO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA   
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 
 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA: ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO DE PEDRO TEIXEIRA 
 

2 INFORMAÇÕES GERAIS 
 

Introdução 

 
Os serviços previstos neste Termo de Referência (TR) têm o objetivo de nortear as 

atividades para a elaboração da Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB do 
município de Pedro Teixeira de acordo com a Lei nº 14.026/2020 que atualiza o marco 

legal do saneamento e a Lei nº 11.445/2007, regulamentada pelo Decreto nº 
7.217/2010, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a 

Política Federal de Saneamento Básico. São batizados, também, pelo Estatuto das 
Cidades (Lei nº 10.257/2001), que define o acesso aos serviços de saneamento básico 
como um dos componentes do direito à cidade e a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Lei nº 12.305/2010).  
A Política Pública e o Plano de Saneamento Básico, instituídos pela Lei 14.026/2020 e 

11.445/2007, são os instrumentos centrais da gestão dos serviços. Conforme a 
legislação, os planos de saneamento básico devem estabelecer as condições para a 
prestação dos serviços de saneamento básico, definindo objetivos e metas para a 

universalização e programas, projetos e ações necessários para alcançá-la. 
Como atribuições indelegáveis do titular dos serviços, a Política e o Plano devem ser 

elaborados com participação social, por meio de mecanismos e procedimentos que 
garantam à sociedade informações, representações técnicas e participação nos 
processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos 

serviços públicos de saneamento básico. 
Além de seguir a Lei Federal nº 11.445/2007 e a Lei Federal nº 14.026/2020, a 

presente revisão do PMSB deverá atender as diretrizes da: 
a) Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010);  

b) Plano das Bacias PCJ 2020-2035. 

A contratada deverá elaborar a Revisão do PMSB – PMSB, apresentando o cenário 

futuro, definindo objetivos e metas, bem como projetos e ações necessários para 
alcançá-los dentro dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
resíduos sólidos e drenagem urbana. 

 
3.JUSTIFICATIVA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO  
A universalização do acesso ao saneamento básico, com quantidade, qualidade, 
igualdade, continuidade e controle social é um desafio que o poder público municipal, 

como titular destes serviços, deve encarar como um dos mais significativos. 
Nesse sentido, o PMSB é uma importante ferramenta de planejamento, devendo 

contemplar ações e metas para que a gestão promova melhorias nas condições 
sanitárias e ambientais do município e, consequentemente, da qualidade de vida da 

população.  
Possuir o plano de saneamento básico atualizado é condição indispensável para dar as 
diretrizes dos contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico e 
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assegura a adequada cobertura e qualidade dos serviços prestados, conforme a Lei 
14.026 de 15 de julho de 2020. 

O aumento populacional e a concentração urbana, ademais, têm causado demandas 
crescentes para a expansão dos serviços de água e esgoto no país, principalmente pela 
população urbana mais vulnerável que sofre com a falta destes serviços.  

Todos os fatores aqui relatados justificam a relevância da revisão do PMSB no município 
de Pedro Teixeira, além da necessidade de compatibilizá-lo com os novos parâmetros da 

Lei 14.026 de 15 de julho de 2020, contemplando metas de investimentos, indicadores 
de desempenho e mecanismos de aferição de resultados.  
 O PMSB deve buscar a atualização dos dados gerais e de saneamento no município, 

principalmente observando o crescimento da região e verificar o atingimento das metas 
estabelecidas no PMSB atual. No PMSB devem ser contempladas as diretrizes 

estabelecidas pela Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 
12.305/2010, atendendo ao conteúdo mínimo a ser incorporado no PMSB com relação 
aos resíduos sólidos. 

O impacto social previsto é melhorar a qualidade e aumentar a quantidade dos serviços 
de saneamento prestados, garantindo a satisfação e anseios da população, trazendo a 

melhoria de operação do sistema, o atendimento com água e esgoto, o escoamento e 
drenagem, a correta disposição dos resíduos sólidos. 
 

3 OBJETIVO 
O objetivo deste TR é a contratação de empresa para a elaboração do PMSB de Pedro 

Teixeira, que deve abranger todo o território do município (urbano e rural) e contemplar 
os quatro componentes do saneamento básico, que compreende o conjunto de serviços 

públicos, infraestruturas e instalações operacionais de: 
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e 
manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao abastecimento 

público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e seus instrumentos 
de medição; 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e 
manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao 
transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde 

as ligações prediais até sua destinação final para produção de água de reuso ou seu 
lançamento de forma adequada no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e pela 
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 
varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela 
infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de águas pluviais, 
transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, 

tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a 
fiscalização preventiva das redes; 

Através da elaboração da revisão do PMSB deve-se diagnosticar o estado de salubridade 
ambiental da prestação dos serviços de saneamento básico e estabelecer a 
programação das ações e dos investimentos necessários para a universalização, com 

qualidade, destes serviços. Consequentemente, promover a saúde, a qualidade de vida 
e do meio ambiente, assim como implantar os processos de gestão e estabelecer as 

condições para a prestação dos serviços de saneamento básico, de forma a que 
cheguem a todo cidadão, integralmente, sem interrupção e com qualidade. 
Os serviços prestados para a elaboração do PMSB devem ter o objetivo de dotar o 

gestor público municipal de instrumento de planejamento de curto, médio e longo 
prazo, de forma a atender as necessidades presentes e futuras de infraestrutura 

sanitária do município. Busca, ainda, preservar a saúde pública e as condições de 
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salubridade para o habitat humano, bem como priorizar a participação da sociedade na 
gestão dos serviços. 

 

Objetivo específico 

a) Elaborar o Plano de Saneamento Básico do município de Pedro Teixeira, 

identificando a atual situação das ações nele propostas; 

b) Realizar o diagnóstico da situação atual dos serviços de saneamento no 

município e estudar as alternativas e soluções dos problemas encontrados; 

c) Propor intervenções e melhorias nos sistemas de água, esgoto, resíduos sólidos e 

drenagem urbana com objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a 

universalização; 

d) Propor programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as 

metas incluindo os investimentos necessários e possíveis fontes de 

financiamento; 

e) Implementar mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da 

eficiência e eficácia das ações programadas; 

f) Estabelecer metas e indicadores de desempenho e mecanismos de aferição de 

resultados, a serem obrigatoriamente observados na execução dos serviços 

prestados de forma direta ou por concessão; 

g) Subsidiar os estudos com dados e informações que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômico-financeira da prestação dos serviços. 

 
4 ESCOPO DOS SERVIÇOS 

O PMSB deverá ser compatível com os planos das bacias e/ou com os planos de 
desenvolvimento urbano integrado das unidades regionais por eles abrangidas. 

Para a revisão deve-se seguir as seguintes definições: 

a) Dar o devido enfoque ao Planejamento Participativo, com base na Lei Federal nº 

11.445/2007, que determina que deve ser assegurada ampla divulgação das 

propostas dos planos de saneamento básico e dos estudos que as fundamentem, 

inclusive com a realização de audiências ou consultas públicas; 

b) Estabelecer pactos que busquem resolver conflitos de interesses e possibilitem a 

definição de prioridades compatíveis com as reais necessidades sociais; 

c) Considerar as diretrizes e metas do município estabelecidas pelo Plano de 

Recursos Hídricos do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos 

Rios Preto e Paraibuna 

d) Atendimento à Lei Federal nº 14.026/2020 que atualiza o marco legal do 

saneamento básico. 

A execução dos serviços a serem contratados deverá satisfazer o cumprimento das 

etapas estabelecidas no item a seguir, atendendo a seguinte sequência: 

a) Plano de Mobilização Social 

b) Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico; 

c) Prognósticos e alternativas para a universalização, Condicionantes, Diretrizes, 

Objetivos e Metas; 
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d)  Programas, projetos e ações; 

e) Ações para emergência e contingências; 

f) Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência, eficácia 

e efetividade das ações do PMSB; e 

g) Audiência Pública e Relatório Final do PMSB. 

 

ATIVIDADES / METODOLOGIA  

 
Apresentam-se a seguir, orientações que deverão ser consideradas como subsídios e 

que nortearão a execução das atividades a serem desenvolvidas pela CONTRATADA. 
 

5 Plano de Trabalho e Plano de Mobilização Social 

A Empresa CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Trabalho de todas as 
atividades a serem realizadas, contendo caracterização, metodologia de execução, 

fluxograma e cronograma das atividades que compõem os serviços a serem 
apresentados pela CONTRATADA em sua proposta e aprovados pelo Grupo Técnico de 
Acompanhamento – GTA, a ser constituído por profissionais pertencentes a  Pedro 

Teixeira e a entidade responsável pela operação do sistema de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário do município, sendo esta a municipal, ou seja, tanto o sistema de 

abastecimento de água quanto o esgotamento sanitário é operado pela Prefeitura, não 
possuindo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 

Previamente ao início dos serviços deverá ser apresentado, pela CONTRATADA, 
um Plano de Trabalho com as diretrizes gerais para o desenvolvimento dos estudos e 
uma atualização do cronograma de entrega dos produtos. 

Nesse sentido, deverá ser configurado todo o planejamento dos trabalhos, 
contextualização dos estudos necessários, indicação das equipes, seu perfil, a descrição 

das atividades com sua organização, o organograma para os trabalhos, fluxograma e 
todas as informações necessárias que norteiem o desenvolvimento e acompanhamento 
da revisão do PMSB.  

O Plano de Trabalho, os cronogramas e fluxogramas referidos deverão ser 
atualizados conforme se fizer necessário, durante a execução dos trabalhos. 

O Plano de Trabalho também deve apresentar relação e identificação de toda 
equipe técnica da empresa CONTRATADA que fará parte da execução do 
empreendimento comprovando o respectivo vínculo empregatício. O vínculo 

empregatício deverá ser comprovado através de contrato social (quando o profissional 
pertence ao quadro societário da empresa) ou carteira de trabalho (quando no regime 

CLT) ou contrato de prestação de serviço do profissional com a empresa. Também deve 
ser apresentado junto ao Plano de Trabalho a(s) respectiva(s) ART(s) referente(s) ao 
objeto do empreendimento, bem como os respectivos diplomas de graduação dos 

profissionais e os referidos atestados técnicos devidamente acervados conforme exigido 
na comprovação de capacidade técnica da equipe que irá desenvolver os trabalhos. 

Toda a experiência da empresa CONTRATADA deverá ser empenhada nesse 
planejamento.  

Posteriormente à elaboração do Plano de Trabalho, a CONTRATADA deverá 

realizar um Seminário Inicial (S.I), com a participação de representantes das 
administrações municipais envolvidas, para a apresentação do Plano de Trabalho, 

visando ao esclarecimento quanto às atividades a serem desenvolvidas durante a 
realização do estudo, bem como quanto aos resultados esperados, viabilizando 
inclusive, a realização de consultas aos técnicos municipais quanto à existência de 

outros estudos. 
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No presente produto, a CONTRATADA também deverá apresentar o Plano de 
Mobilização Social visando desenvolver ações para a sensibilização da sociedade quanto 

à relevância do PMSB e da sua participação no processo de sua elaboração. Por meio 
deste planejamento organiza-se o processo e os canais de participação na elaboração do 
PMSB e na avaliação dos serviços públicos de saneamento básico (inciso IV, do art. 3º, 

da lei nº 11.445/2007). Conforme tal definição, o Plano de Mobilização Social deverá 
abranger: 

a) Formatação de mecanismos de divulgação e comunicação para a disseminação e 

o acesso às informações sobre o diagnóstico e estudos preliminares, os serviços 

prestados e sua avaliação, o processo e os eventos previstos e as propostas 

relativas ao PMSB. Exemplos: informativos ou boletins impressos, cartilhas, 

páginas para a internet e redes sociais, webinars, vídeos explicativos e 

programas de rádio dentre outros meios de divulgação e comunicação; 

b) Estabelecimento de canais para recebimento de críticas e sugestões, garantindo-

se a avaliação e resposta a todas as propostas apresentadas. Exemplo: consulta 

pública pela internet e/ou por formulários ou outros meios disponíveis; 

c) Constituição de Grupos de Trabalho para o desenvolvimento de temas específicos 

do Plano quando a realidade complexa indicar ou houver a necessidade de 

atuação articulada de diferentes órgãos e instituições. Neste Grupo de Trabalho 

deverão estar presentes profissionais da Prefeitura Municipal. 

d) Concepção dos eventos abertos à comunidade local, a exemplo de debates, 

seminários e audiências públicas para discussão e participação popular na 

formulação do Plano, incluindo a recepção de dados de saneamento, se for o 

caso; 

e) Realização de Conferência Municipal de Saneamento Básico, conforme a 

conveniência, para a discussão das propostas e instrumentos do PMSB, incluindo 

agenda de eventos e discussões setoriais e temáticos preparatórios;  

f) Forma de acompanhamento e participação, no processo de elaboração da revisão 

do PMSB, dos Conselhos da Cidade, da Saúde, de Meio Ambiente e de Educação 

e, dos Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Preto e 

Paraibuna. 

 

Obs.: Ficará sob a responsabilidade do Contratante: 
Disponibilizar local físico para a realização de Audiência/Assembleias Públicas; 

Disponibilizar a Revisão do PMSB para consulta em sítio (endereço digital/site) próprio 
ou outro igualmente qualificado; 
Divulgar o Plano de Mobilização Social nas mídias (impressa, eletrônica e outras) que 

achar necessária, assim como arcar com as despesas de divulgação. 
 

6 Comunicação Social 

Deverá ser desenvolvido plano de comunicação com os seguintes objetivos: 

a) Divulgar amplamente o processo, as formas e canais de participação e informar 

os objetivos e desafios do PMSB; 

b) Disponibilizar as informações necessárias à participação qualificada da sociedade 

nos processos decisórios do PMSB; e 



Município de Pedro Teixeira - MG 
Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – e-mail: licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br 

 

c) Estimular todos os segmentos sociais a participarem do processo de 

planejamento e da fiscalização e regulação dos serviços de saneamento básico. 

A Contratante disponibilizará local apropriado para a realização dos eventos a serem 
programados. A Contratada irá propor para aprovação a quantidade de eventos e forma 

de divulgação. Faz Parte do Plano de Mobilização o planejamento inicial das atividades 
através de apresentação do Plano de Trabalho, em até 30 dias a partir da Ordem de 

Serviço. 
 

7 Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico 

O Diagnóstico, por ser a base orientadora dos prognósticos da Revisão do PMSB, da 
definição de objetivos, diretrizes e metas e do detalhamento de seus programas, 

projetos e ações, deve consolidar informações sobre: cobertura, déficit e condições dos 
serviços de saneamento básico, condições de saúde e de salubridade ambiental, 
considerando dados atuais e projeções. O Diagnóstico também deverá contemplar, 

dentre outros, perfil populacional, quadro epidemiológico e de saúde, indicadores 
socioeconômicos e ambientais, desempenho na prestação de serviços e dados de 

setores correlatos. 
O Diagnóstico deverá orientar-se na identificação das causas dos déficits e das 
deficiências a fim de determinar metas e ações na sua correção, visando à 

universalização dos serviços de saneamento básico. Deverá, ainda, prever, na 
caracterização do município, a análise de sua inserção regional, incluindo as relações 

institucionais e interfaces socioeconômicas e ambientais com os municípios vizinhos, o 
estado e a bacia hidrográfica. As informações obtidas durante a pesquisa deverão ser 

organizadas em Base de Dados, após tratamento estatístico e análise crítica, para ser 
posteriormente disponibilizado ao Município, à sociedade e à União. 
Conforme a disponibilidade das fontes e a necessidade de informações para dimensionar 

e caracterizar os investimentos e a gestão dos serviços de saneamento básico, deverá 
ser realizada ampla pesquisa de dados secundários disponíveis em instituições 

governamentais (municipais, estaduais e federais) e não governamentais. Quando 
pertinente, deve ser providenciada a coleta de dados e informações primárias. 
O trabalho de coleta de dados e informações deve abranger: 

a) Levantamento detalhado do plano de saneamento básico vigente, descrevendo 

as ações e metas previstas anteriormente, verificando as tarefas concluídas e 

seus resultados, bem como as pendências existentes; 

b)  Legislação local no campo do saneamento básico, saúde e meio ambiente; 

c) Organização, estrutura e capacidade institucional existente para a gestão dos 

serviços de saneamento básico (planejamento, prestação, fiscalização e 

regulação dos serviços e controle social); 

d) Estudos, planos e projetos relacionados ao desenvolvimento urbano, meio 

ambiente e saneamento básico; 

e) Situação dos sistemas de saneamento básico do município, nos seus 4 (quatro) 

componentes, tanto em termos de cobertura como de qualidade dos serviços; 

f) Situação quantitativa e qualitativa das infraestruturas existentes, as tecnologias 

utilizadas e a compatibilidade com a realidade local; 

g) Situação socioeconômica e capacidade de pagamento dos usuários; 

h) Dados e informações de políticas correlatas ao saneamento. 
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O Diagnóstico deve adotar uma abordagem sistêmica, cruzando informações 
socioeconômicas, ambientais e institucionais, de modo a caracterizar e registrar, com a 

maior precisão possível, a situação atual do Município.  
O Diagnóstico deverá incluir Elementos Essenciais, assim considerados em função dos 
dispositivos da Lei 11.445/2007 e Lei 14.026/2020 que estabelecem a sua abrangência 

e conteúdo do PMSB, e Elementos Complementares que possam contribuir para o 
perfeito conhecimento da situação dos serviços de saneamento básico no município. 

O diagnóstico deve contemplar no mínimo: 

a) Caracterização geral do município; 

b) Situação institucional; 

c) Situação econômico-financeira dos serviços de saneamento básico e do 

município; 

d) Situação dos serviços de abastecimento de água potável; 

e) Situação dos serviços de esgotamento sanitário; 

f) Situação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

g) Situação dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas; 

 

8 Caracterização Geral do Munícipio 

Entre os aspectos a serem considerados na caracterização local estão a situação físico-
territorial, socioeconômica, cultural, meio ambiente, desenvolvimento urbano e 

habitação e saúde. Destacam-se, a seguir, os principais elementos a serem 
considerados: 

a) população: série histórica de dados de população urbana e rural; taxas históricas 

anuais de crescimento populacional para o município, distritos e sedes; estudos 

populacionais recentes; população flutuante quando significativa, com a 

indicação do período de ocorrência; fluxos migratórios. Demografia urbana e 

rural por renda, gênero, faixa etária, densidade e acesso ao saneamento e 

projeções de crescimento no horizonte de planejamento do PMSB; 

b) definição do perímetro urbano da sede e dos distritos do Município; 

c) localização do município no Estado e na região, com as distâncias aos centros 

mais importantes através das vias de comunicação, 

d) acesso: estradas de rodagem, ferrovias, navegação aérea, fluvial ou marítima. 

e) identificação de áreas de maior densidade de construções, com presença de 

prédios altos ou tendência à verticalização, 

f) identificação de áreas com predominância de comércio ou indústrias; previsão de 

expansão na localidade/município com possível demanda por utilização de 

serviços públicos de saneamento, descrevendo o potencial de crescimento; 

estimativas de consumo de água e tipo de despejos e efluentes gerados; 

g) identificação de áreas não servidas por rede de água, esgotamento sanitário e 

coleta regular de resíduos sólidos; 

h) Identificação de áreas com loteamento ou conjuntos habitacionais aprovados, 

mas ainda não implantados; 
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i) principais eixos de crescimento e expansão urbana; 

j) clima: temperaturas máximas, médias e mínimas; séries históricas de dados 

meteorológicos e pluviométricos, com médias anuais e ocorrências de 

precipitações intensas e estiagens prolongadas; curva de intensidade versus 

período de recorrência válido para a localidade; descrição de fatores especiais de 

influência sobre o clima; 

k) topografia, hidrologia e geologia: plantas topográficas e mapas, inclusive 

hidrográficos, com os principais acidentes, quotas de inundação, etc., com 

abrangência sobre a região relativa à intervenção; informações dos meios físicos 

(bacias hidrográficas, fisiografia, geologia, geomorfologia, solos, regimes de 

chuvas, regime dos cursos d’água); possíveis mananciais superficiais e 

subterrâneos, uso da água a jusante e a montante dos mananciais que poderão 

servir de fonte de água bruta ou receptores de água residuária; meio biótico 

(vegetação/flora e fauna) sua conservação; e levantamentos e análises 

aerofotogramétricas, se existirem; 

l) identificação das áreas de proteção ambiental e identificação de áreas de 

fragilidade sujeitas à inundação ou deslizamento; 

m) identificação de áreas ocupadas por assentamentos irregulares; 

n) identificação da ocupação irregular em Áreas de Preservação Permanente – 

APP’s; 

o) Delimitação das bacias hidrográficas que são mananciais superficiais, corpo 

receptor de despejos sanitários ou importantes para drenagem urbana; 

p) Pontos de captação de água superficial e subterrânea, mananciais e respectivas 

bacias; 

q) Mananciais próximos para atender a demandas futuras ou ao déficit atual; 

r) Fontes de poluição, como pontos de lançamento de esgoto não tratado, 

indústrias poluentes, aterros não controlados, valas e lixões; 

s) Várzeas e fundos de vale sujeitos a alagamento ou áreas urbanas que 

apresentam dificuldade de drenagem de águas pluviais;  

t) Áreas de risco, como encostas com ocorrência de deslizamentos ou erosão 

acelerada; 

u) Consolidação dos Planos de Bacias existentes e Plano de Manejo de APA, quando 

existir; 

v) Relação dos Planos e Metas do Município para o Município  Pedro Teixeira do 

Estado de Minas Gerais; 

w) Perfil Socioeconômico: Descrição atual e tendências do perfil socioeconômico da 

população; quadro com informações sobre a distribuição de renda familiar 

mensal, por faixas de salário-mínimo. O histograma da renda familiar deverá 

incluir pelo menos os seguintes intervalos, em salários-mínimos: de 0 a 2,5; de 

2,5 a 5,0; de 5,0 a 7,5, de 7,5 a 10; de 10 a 15; de 15 a 20 e acima de 20., 

número de habitantes, escolaridade e IDH; 
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x) Perfil Industrial: Indústrias existentes; previsão de expansão industrial na 

localidade/município com possível demanda por utilização de serviços públicos de 

saneamento, descrevendo o potencial de crescimento; estimativas de consumo 

de água e tipo de despejos e efluentes gerados; 

y) Parâmetros de uso e ocupação do solo; 

z) Definição do perímetro urbano da sede e dos distritos do Município; 

aa) Definição das Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS; 

bb) Definições de zoneamento como: áreas de aplicação dos instrumentos de 

parcelamento e edificação compulsórios e áreas para investimento em habitação 

de interesse social e por meio do mercado imobiliário; e 

cc) Identificação da situação fundiária e eixos de desenvolvimento da cidade, bem 

como de projetos de parcelamento e/ou urbanização. 

dd) Necessidades habitacionais: caracterização da demanda por habitação e 

investimentos habitacionais, considerando as características sociais locais, o 

déficit habitacional quantitativo e qualitativo, a caracterização de assentamentos 

precários (favelas e afins) e outras; e 

ee) Análise das projeções do déficit habitacional: identificar e analisar impactos 

para as demandas de saneamento básico; 

ff) Morbidade de doenças relacionadas com a falta de saneamento básico, mais 

especificamente, doenças infecciosas e parasitárias; 

gg) Existência e análise de programas conforme Política Nacional de Atenção 

Básica (PNAB), como por exemplo, a Estratégia Saúde na Família; 

hh) Identificação dos fatores causais das enfermidades e as relações com as 

deficiências na prestação dos serviços de saneamento básico, bem como as suas 

consequências para o desenvolvimento econômico e social; 

ii) Análise das políticas e planos locais de saúde, quando definidos, e sua relação 

com o saneamento básico, incluindo as condições de participação do setor saúde 

na formulação da política e da execução das ações de saneamento básico, 

conforme prevê o inciso IV, do art. 200 da Constituição Federal e a Lei nº 

8080/1990; 

 

9 Situação Institucional 

No diagnóstico institucional é preciso identificar quem são os prestadores dos serviços 
de saneamento no município, levantar informações relacionadas ao conteúdo dos 

contratos de concessão firmados, se houver, as atividades e responsabilidades de cada 
prestador e as estruturas organizacionais empregadas na prestação dos serviços. O 

objetivo é analisar a adequação do operador atual, bem como os problemas existentes. 
Nos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos 
sólidos, os tipos mais comuns de prestadores são os órgãos da administração pública 

direta centralizada (secretarias, departamentos ou outros órgãos); autarquias; empresa 
pública; sociedade de economia mista com gestão pública ou com gestão privada; 

empresa privada e organizações sociais (associações de moradores, por exemplo). Já na 
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drenagem urbana, o mais comum é a vinculação à administração pública municipal 
direta. 

Uma forma de avaliar a atuação dos prestadores de serviços atuais é elencar notícias 
relevantes veiculadas nos jornais locais ou regionais que possam servir como parâmetro 
do grau de satisfação da população. 

Elementos Essenciais: 

a) Levantamento e análise da legislação aplicável que defina as políticas federal, 

estadual, municipal e regional sobre o saneamento básico, o desenvolvimento 

urbano, a saúde e o meio ambiente (leis, decretos, políticas, resoluções e 

outros); 

b) Normas de Fiscalização e Regulação, ente responsável, meios e procedimentos 

para sua atuação; 

c) Identificação e análise da estrutura existente, com descrição de todos os órgãos, 

e capacidade institucional para a gestão (planejamento, prestação dos serviços, 

regulação, fiscalização e controle social) dos serviços nos quatro (4) 

componentes do saneamento básico. Avaliação dos canais de integração e 

articulação intersetorial e da sua inter-relação com outros segmentos 

(desenvolvimento urbano, habitação, saúde, meio ambiente e educação); 

d) Identificação de programas locais de interesse do saneamento básico nas áreas 

de desenvolvimento urbano, habitação, mobilidade urbana, gestão de recursos 

hídricos e meio ambiente, nas áreas urbanas e rurais; 

e) Identificação das redes, órgãos e estruturas de educação formal e não formal e 

avaliação da capacidade de apoiar projetos e ações de educação ambiental 

combinados com os programas de saneamento básico; 

f) Identificação e avaliação do sistema de comunicação local e sua capacidade de 

difusão das informações e mobilização sobre o PMSB; 

g) Análise de programas de educação ambiental e de assistência social em 

saneamento; 

h) Características do órgão operador local/prestador do serviço 

 Nome; data de criação; serviços prestados; organograma; 

 Modelo de gestão (público municipal ou estadual, privado, cooperativo, 

etc.); 

 Informações sobre a concessão para exploração dos serviços de 

saneamento básico no município: (i) quem detém atualmente a concessão, 

(ii) data do término da concessão; (iii) instrumento legal existente 

regulando esta concessão (lei municipal, contrato com operadora, etc.);  

i) Recursos humanos alocados nos serviços de saneamento básico: número de 

empregados, discriminando o quantitativo quanto a profissionais de nível 

superior, técnicos, operacionais, administrativos, terceirizados, estagiários, 

bolsistas. Informações sobre existência de planos de capacitação, planos de 

cargos e salário e planos de demissão. 

Elementos Complementares: 
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a) Identificação junto aos municípios vizinhos das possíveis áreas ou atividades 

onde pode haver cooperação, complementaridade ou compartilhamento de 

processos, equipamentos e infraestrutura, relativos à gestão do saneamento 

básico, para cada um dos serviços ou atividade específica; 

b) Identificação e descrição da organização social, grupos sociais, formas de 

expressão social e cultural, tradições, usos e costumes, percepção em relação à 

saúde, ao saneamento e ao ambiente; 

c) Identificação de Consórcios (Públicos e/ou Privados). 

 

10 Situação econômico-financeira dos serviços de saneamento básico e do 

município 

A identificação dos custos e despesas relacionados à prestação dos serviços de 

saneamento básico é fundamental para avaliação da capacidade econômico-financeira, 

em comparação as receitas arrecadadas por meio das tarifas. É elemento constante da 

Lei 14.026/2020 que as normas de referência para a regulação dos serviços públicos de 

saneamento básico deverão estimular a livre concorrência, a competitividade, a 

eficiência e a sustentabilidade econômica na prestação dos serviços. Assim, os 

elementos essenciais para essa análise são: 

a) Levantamento e avaliação da capacidade econômico-financeira do município 

frente às necessidades de investimento e sustentabilidade econômica dos 

serviços de saneamento básico; 

b) Análise geral da sustentabilidade econômica da prestação dos serviços de 

saneamento básico, envolvendo a política e sistema de cobrança, dotações do 

orçamento geral do município, fontes de subvenção, financiamentos e outras. 

Descrição do sistema financeiro, incluindo: política tarifária e estruturas tarifárias 

vigentes; séries históricas dos 3 (três) últimos anos de: receitas operacionais 

diretas (taxas e/ou tarifárias) e indiretas (venda de serviços, multas, etc.); 

receitas não operacionais (aplicações financeiras, venda de ativos, etc.); 

despesas de exploração (pessoal, energia elétrica, produtos  químicos, materiais, 

serviços de terceiros, serviços gerais e fiscais); serviço da dívida (amortizações, 

despesas financeiras com respectivos financiadores, etc.); orçamento anual de 

custos e investimentos (em R$); 

c) Avaliação da capacidade de endividamento e a disponibilidade de linhas de 

financiamento que contemplem o município e seus projetos e ações; 

d) Análise da necessidade de destinação de recursos orçamentários, do prestador 

e/ou do município, para viabilizar a adequada prestação e manutenção dos 

serviços, conforme o PMSB. 

 

11 Situação dos serviços de abastecimento de água potável 

Consideram-se serviços públicos de abastecimento de água a sua distribuição mediante 
ligação predial, incluídos eventuais instrumentos de medição, bem como, quando 
vinculadas a essa finalidade: reservação de água bruta; captação de água bruta; adução 
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de água bruta; tratamento de água bruta; adução de água tratada; e reservação de 
água tratada. 

Assim, os elementos essenciais a serem avaliados são: 

a) Caracterização da cobertura e qualidade dos serviços, com a identificação das 

populações não atendidas e sujeitas à falta de água; regularidade e frequência 

do fornecimento de água, com identificação de áreas críticas; consumo per capita 

de água; qualidade da água tratada e distribuída à população; 

b) Caracterização da prestação dos serviços por meio de indicadores técnicos, 

operacionais e financeiros, relativos a: consumo, receitas, índice de perdas, 

custos, despesas, tarifas, número de ligações, inadimplência de usuários, 

eficiência comercial e operacional, uso de energia elétrica e outros (referência: 

SNIS); 

c) Análise crítica do plano de saneamento anterior existente, quanto à implantação, 

atualidade e pertinências frente às demandas futuras; 

d) Visão geral dos sistemas (infraestrutura, tecnologia e operação) de 

abastecimento de água: captação, adução, tratamento, reservação, estações de 

bombeamento, rede de distribuição e ligações prediais. Avaliação da capacidade 

de atendimento frente à demanda e ao estado das estruturas. Recomenda-se o 

uso de textos, mapas, esquemas, fluxogramas, fotografias e planilhas; 

e) Identificar e representar o sistema de abastecimento de água em um croqui 

esquemático, destacando, por exemplo, as vazões médias, em base anual, que 

entram e saem de cada unidade, a identificação dos materiais, a data de 

implantação, as dimensões e o tipo de tecnologia empregada; 

f) Avaliação da disponibilidade de água dos mananciais e da oferta à população 

pelos sistemas existentes versus o consumo e a demanda atual e futura, 

preferencialmente, por áreas ou setores da sede e localidades do município; 

g) Levantamento e avaliação das condições dos atuais e potenciais mananciais de 

abastecimento de água quanto aos aspectos de proteção da bacia de 

contribuição (tipos de uso do solo, fontes de poluição, estado da cobertura 

vegetal, qualidade da água, ocupações por assentamentos humanos, outros.). 

Análise de dados relativos à qualidade da água disponibilizada no abastecimento 

público, em relatórios e programas de monitoramento de controle do município; 

h) Avaliação dos sistemas de controle e vigilância da qualidade da água para 

consumo humano e de informação aos consumidores e usuários dos serviços; 

i) Identificação, quantificação e avaliação de soluções alternativas de 

abastecimento de água, individuais ou coletivas, utilizadas pela população, nas 

áreas urbanas e rurais, e demais usos (industrial, comercial, pública, outros.).  

Elemento Complementar: 
Caso o município disponha, apresentar a consolidação das informações do Sistema de 

Abastecimento de Água (captação, adução, tratamento, reservação e distribuição) com 
modelagem hidráulica e análise crítica do sistema operacional. 
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12 Situação dos serviços de esgotamento sanitário 

Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário aqueles constituídos por 1 

(uma) ou mais das seguintes atividades:  coleta, incluída ligação predial, dos esgotos 
sanitários; transporte dos esgotos sanitários; tratamento dos esgotos sanitários; e 

disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originários da operação de unidades 
de tratamento coletivas ou individuais de forma ambientalmente adequada, incluídas 
fossas sépticas. 

Nas Zonas Especiais de Interesse Social (Zeis) ou outras áreas do perímetro urbano 
ocupadas predominantemente por população de baixa renda, o serviço público de 

esgotamento sanitário, realizado diretamente pelo titular ou por concessionário, deve 
incluir conjuntos sanitários para as residências e solução para a destinação de efluentes, 
quando não houver o serviço, assegurando a compatibilidade com as diretrizes da 

política municipal de regularização fundiária. 
Para a zona rural, deverá ser levantado o índice de atendimento, descrevendo as 

infraestruturas existentes e as soluções individualizadas adotadas. 
Assim, os elementos essenciais a serem avaliados são (zona urbana e rural): 

a) Caracterização da cobertura e a identificação das populações não atendidas ou 

sujeitas às deficiências no atendimento pelo sistema público de esgotamento 

sanitário, contemplando também o tratamento; 

b) Caracterização da prestação dos serviços por meio de indicadores técnicos, 

operacionais e financeiros, relativos a: receitas, custos, despesas, tarifas, 

número de ligações, inadimplência de usuários, eficiência comercial e 

operacional, uso de energia elétrica e outros (referência: SNIS); 

c) Análise crítica do plano de saneamento anterior existente, quanto à implantação, 

atualidade e pertinências frente às demandas futuras;  

d) Visão geral dos sistemas [infraestruturas, tecnologia e operação] de 

esgotamento sanitário quanto à capacidade instalada frente à demanda e ao 

estado das estruturas implantadas, a partir do uso de textos, mapas, esquemas, 

fluxogramas, fotografias e planilhas, com a apresentação da visão geral dos 

sistemas. Para os sistemas coletivos a avaliação deve envolver as ligações de 

esgoto, as redes coletoras, os interceptores, as estações elevatórias, as estações 

de tratamento, os emissários e a disposição final; 

e) Avaliação da situação atual e estimativa futura da geração de esgoto versus 

capacidade de atendimento pelos sistemas de esgotamento sanitário disponíveis, 

sistema público e soluções individuais e/ou coletivas, contemplando o 

tratamento; 

f) Análise dos processos e resultados do sistema de monitoramento da quantidade 

e qualidade dos efluentes, quando existente tal sistema; e 

g) Dados da avaliação das condições dos corpos receptores, quando existentes; 

h) Indicação de áreas de risco de contaminação, e de áreas já contaminadas por 

esgotos no município quando mapeadas e avaliadas. 

. 

Observação: Recomenda-se que as fichas sejam preenchidas por bacias ou sub-bacias 

de esgotamento sanitário. O mesmo vale para os sistemas que atendem regiões 
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metropolitanas ou municípios de grande porte ou de complexidade atípica, sugerindo-se 
preenchê-las por subsistema e respectivas sub-bacias. 

Indicar as vazões médias em unidades como as elevatórias e a estação de tratamento, 
particularmente para estas, a carga orgânica média diária, por exemplo. Caso exista 
mais de um sistema para atender às demandas do município, o fluxograma será feito 

separadamente, identificando em cada parte os problemas operacionais, por meio da 
consulta ao operador e a avaliações técnicas, entre outros meios. 

 
Elementos Complementares: 

a) Identificação, quantificação e avaliação qualitativa de soluções alternativas de 

esgotamento sanitário (fossas sépticas, fossa negra, infiltração no solo, 

lançamento direto em corpos d’água, outros.), individuais ou coletivas, e demais 

usos (industrial, comercial, serviços, agropecuária, atividades públicas, outros); 

b) Analisar a atual capacidade de tratamento do sistema e propor ampliações. 

 

13 Situação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

Consideram-se serviços públicos especializados de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos as atividades operacionais de coleta, transbordo, transporte, triagem 

para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, e 
destinação final dos: 
I - Resíduos domésticos; 

II - Resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em 
quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, por decisão do 

titular, sejam considerados resíduos sólidos urbanos, desde que tais resíduos não sejam 
de responsabilidade de seu gerador nos termos da norma legal ou administrativa, de 
decisão judicial ou de termo de ajustamento de conduta; e  

III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, como serviços de 
varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias e logradouros públicos; 

asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos; raspagem e 
remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas águas pluviais em 
logradouros públicos; desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; 

limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros eventos de 
acesso aberto ao público; outros eventuais serviços de limpeza urbana. 

O diagnóstico dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos deve 
contemplar todos os elementos descritos na Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei n° 
12.305/2010, visando integrar o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dentro 

do conteúdo do PMSB. 
Deverá ser avaliado o índice de atendimento da zona rural, descrevendo as soluções 

individualizadas adotadas e um planejamento para integração da zona rural. 
Os elementos essenciais a serem contemplados deve ser no mínimo (zona urbana e 
rural): 

a) Análise da situação da gestão do serviço com base em indicadores técnicos, 

operacionais e financeiros (a partir de indicadores do SNIS); 

b) Análise crítica do plano de saneamento anterior existente, quanto à sua 

implantação, atualidade e pertinência, frente às demandas futuras; 

c) Destacar os setores conforme o operador (caso haja mais de um) e identificar a 

frequência da coleta; 
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d) Destacar as áreas de coleta seletiva, Pontos de Entrega Voluntária (PEV), centros 

de triagem e/ ou unidades de transbordo, pontos de geradores especiais, como 

feira livre, por exemplo, quantificando-as e qualificando-as, inclusive quanto aos 

custos e viabilidade social e financeira, e localização de galpões de recepção/ 

separação de resíduos recicláveis gerenciados por cooperativas de catadores; 

e) Levantar a situação da frota de coleta, as quantidades e os tipos de resíduos, a 

existência de áreas não atendidas, existência de programas de qualidade, de 

projetos de melhoria ou ampliação dos serviços, entre outros. 

f) Descrição e análise da situação dos sistemas [infraestruturas, tecnologia e 

operação] de acondicionamento, coleta, transporte, transbordo, tratamento e 

disposição final dos resíduos sólidos do município. Incluir desenhos, fluxogramas, 

fotografias e planilhas que permitam um perfeito entendimento dos sistemas em 

operação; 

g) Identificação de lacunas no atendimento à população pelo sistema público de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos (condições atuais e futuras), 

quanto à população atendida (urbana e rural), tipo, regularidade, qualidade e 

frequência dos serviços; 

h) Identificação da cobertura da coleta porta a porta, bem como das áreas de 

varrição, identificando a população atendida; 

i) Análise dos serviços públicos de limpeza urbana e serviços especiais (feiras, 

mercados, espaços públicos, outros). Incluir desenhos, fluxogramas, fotografias 

e planilhas que permitam o perfeito entendimento dos sistemas; 

j) Avaliação das soluções adotadas para a destinação dos resíduos originários de 

construção e demolição e dos serviços de saúde;  

k) Informações da caracterização dos resíduos sólidos produzidos no município em 

termos de quantidade e qualidade. Incluir projeções de produção de resíduos 

para curto e médio prazo; 

l) Inventário/análise da situação dos catadores, que atuem nas ruas ou em lixões, 

identificando seu potencial de organização; 

m) Identificação e informação sobre áreas de risco de poluição/contaminação, e de 

áreas já contaminadas, por resíduos sólidos e as alterações ambientais causadas 

por depósitos de lixo urbano;  

n) Análise da situação socioambiental dos sítios utilizados para a disposição final de 

resíduos sólidos. No caso da existência de catadores nos sítios, identificar a 

possibilidade de incorporá-los a projetos de reciclagem, por meio de 

cooperativas; 

o) Identificar as características do tratamento de resíduos, o destino do chorume, 

quando houver, a infraestrutura existente, sua capacidade e estado de 

conservação, e pontos de monitoramento no ambiente; 

p) Descrever as unidades de destinação final dos resíduos sólidos gerados no 

território do município, após sofrerem tratamento, sejam estes rejeitos da 

reciclagem mecânica, resíduos da incineração, entre outros; 
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q) Caso o local onde ocorra a destinação final esteja situado em outro município, 

deve-se indicar no plano a quantidade, o destino e se o local possui licença 

ambiental para instalação e operação. 

Elementos Complementares: 

a) Definir ou avaliar critérios para a elaboração do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde, a ser elaborado pelos geradores dos resíduos e 

identificação da abrangência da coleta e destinação final destes resíduos, 

conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a Resolução da ANVISA RDC n. º 

306/2004; 

b) Identificação das condições da gestão dos resíduos diferenciados, 

correspondentes aos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) e aos Resíduos de 

Construção Civil (RCC), uma vez que o primeiro tem importância para a saúde 

pública, e, o segundo, por ser volumoso, acarreta impacto, quando não 

gerenciado. 

c) Contemplar propostas para a reutilização, reciclagem, beneficiamento e 

disposição final dos resíduos da construção civil (Resolução CONAMA nº 

307/2002 e Lei 12.305/2010). 

 

14 Situação dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas 

Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas aqueles 
constituídos por uma ou mais das seguintes atividades: drenagem urbana; transporte 

de águas pluviais urbanas; detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para 
amortecimento de vazões de cheias; e tratamento e disposição final de águas pluviais 

urbanas. 
Deverão ser contempladas as deficiências do sistema de drenagem da zona rural.   
O diagnóstico deverá estar em harmonia com os Planos Diretores Municipais e os Planos 

de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas. Deve considerar os índices, parâmetros e 
normas em vigor, e deve contemplar no mínimo (zona urbana e rural): 

a) Análise crítica do plano diretor de drenagem urbana e/ou recursos hídricos, caso 

exista, quanto à implantação, atualidade e demandas futuras; 

b) Realizar mapeamento da infraestrutura em drenagem mostrando as bacias e os 

principais corpos hídricos que atravessam o meio urbano, bem como os pontos 

que sofrem mais frequentemente inundação. 

c) Identificação de lacunas no atendimento pelo Poder Público, incluindo demandas 

de ações estruturais e não estruturais, para o manejo das águas pluviais, com 

análise do sistema de drenagem existente quanto à sua cobertura, capacidade de 

transporte, manutenção e estado das estruturas; 

d) Identificação das deficiências no sistema natural de drenagem, a partir de 

estudos hidrológicos; 

e) Verificação da separação entre os sistemas de drenagem e de esgotamento 

sanitário; 
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f) Estudo das características morfológicas e determinação de índices físicos 

(hidrografia, pluviometria, topografia e outros) para as bacias e micro bacias em 

especial das áreas urbanas; 

g) Caracterização e indicação cartográfica das áreas de risco de enchentes, 

inundações, escorregamentos, em especial para as áreas urbanas e, quando 

possível, destacando: hidrografia, pluviometria, topografia, características do 

solo, uso atual das terras, índices de impermeabilização e cobertura vegetal; 

h) Elaboração de cartas com zoneamento de riscos de enchentes para diferentes 

períodos de retorno de chuvas; 

i) Análise de indicadores epidemiológicos de agravos à saúde cuja incidência pode 

ser determinada por deficiência nos sistemas de manejo de águas pluviais; e  

j) Análise dos processos erosivos e sedimentológicos e sua influência na 

degradação das bacias e riscos de enchentes, inundações e deslizamentos de 

terra. 

 

15 Prognósticos e alternativas para universalização, condicionantes, diretrizes, 
objetivos e metas 

A análise prospectiva aborda os diferentes problemas de variados tipos, estrutura-os, 

define a população implicada, as expectativas, a relação entre causas e efeitos, indica 
objetivos, agentes, opções, sequência de ações, tenta prever consequências, evitar 

erros de análise, avalia escalas de valores e como se inter-relacionam as questões, 
aborda táticas e estratégias. Em suma, a prospectiva requer um conjunto de técnicas 
sobre a resolução de problemas perante a complexidade, incerteza, riscos e os conflitos, 

devidamente caracterizados. 
Esta etapa requer o desenvolvimento e a formulação de estratégias para alcançar os 

objetivos, diretrizes e metas definidas no PMSB num horizonte de 20 anos. 

a) Formular mecanismos de articulação e integração das políticas, programas e 

projetos de saneamento básico com as de outros setores correlacionados (saúde, 

habitação, meio ambiente, recursos hídricos, educação) visando a eficácia, a 

eficiência e a efetividade das ações preconizadas; 

b) Análise e seleção das alternativas de intervenção visando à melhoria das 

condições sanitárias em que vivem as populações urbanas e rurais. Tais 

alternativas terão por base as carências atuais dos serviços de saneamento 

básico, que devem ser projetadas utilizando-se, por exemplo, a metodologia de 

cenários alternativos de evolução gradativa do atendimento – quantitativo e 

qualitativo – conforme diferentes combinações de medidas efetivas e/ou 

mitigadoras que possam ser previstas no PMSB para o horizonte de 20 anos. As 

diretrizes, alternativas, objetivos e metas, programas e ações do Plano devem 

contemplar definições com o detalhamento adequado e suficiente para que seja 

possível formular os projetos técnicos e operacionais para a sua implementação;  

c) Dimensionamento dos recursos necessários aos investimentos e avaliação da 

viabilidade e das alternativas para a sustentação econômica da gestão e da 

prestação dos serviços conforme os objetivos do PMSB. (Deve ser considerada a 

capacidade econômico-financeira do município e dos prestadores de serviço, bem 

como as condições socioeconômicas da população). As propostas de 
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investimentos e ações deverão ter seus custos estimados segundo os parâmetros 

usuais do setor. Recomenda-se o uso dos indicadores do SNIS (SINISA) e outros 

relativos à prestação dos serviços e outras fontes. Considerar as projeções de 

receitas, segundo cenários baseado nas tarifas atuais e seus reajustes, nas 

projeções populacionais e na ampliação dos serviços; 

d) Formulação de modelos e estratégias de financiamento dos subsídios necessários 

à universalização, inclusive quanto aos serviços que não serão cobertos por taxas 

ou tarifas; 

e) Análise das alternativas de gestão dos serviços (exame das alternativas 

institucionais para o exercício das atividades de planejamento, prestação de 

serviços, regulação, fiscalização e controle social, definindo órgãos municipais 

competentes, sua criação ou reformulação do existente, devendo-se considerar 

as possibilidades de cooperação regional para suprir deficiências e ganhar 

economia de escala); 

f) Necessidades de serviços públicos de saneamento básico: as projeções das 

demandas, por serviço, deverão ser estimadas para o horizonte de 20 anos, 

considerando a definição de metas de:  

Curto prazo: 1 a 4 anos; 

Médio prazo: entre 4 e 8 anos; 

Longo prazo: entre 8 e 20 anos. 

g) Quando possível, deve-se construir cenários alternativos de demandas por 

serviços que permitam orientar o processo de planejamento do saneamento 

básico, identificando-se as soluções que compatibilizem o crescimento 

econômico, a sustentabilidade ambiental, a prestação dos serviços e a equidade 

social nos municípios. Objetiva-se assim identificar, dimensionar, analisar e 

prever a implementação de alternativas de intervenção, considerando a incerteza 

do futuro e visando o atendimento das demandas da sociedade, observando: o 

sistema territorial e urbano; os aspectos demográficos e de habitação; as 

características socioambientais; as demandas do setor industrial; e as demandas 

do setor de agrícola; 

h) Compatibilização das carências de saneamento básico com as ações do PMSB: 

analisar as disponibilidades e demandas futuras de serviços públicos de 

saneamento básico no município, identificando as alternativas de intervenção e 

de mitigação dos déficits e deficiências na prestação dos serviços, podendo-se 

adotar, para tal finalidade, a metodologia de construção de cenários alternativos. 

A partir dos resultados das propostas de intervenção nos diferentes cenários, 

deve-se selecionar o conjunto de alternativas que promoverá a compatibilização 

quali-quantitativa entre demandas e disponibilidade de serviços. Tal conjunto se 

caracterizará como o cenário normativo objeto do PMSB;  

i) Hierarquização das áreas de intervenção prioritária: as metas, programas, 

projetos e ações, sobretudo quando relacionados a investimentos, devem ser 

consolidadas, naquilo que couber, a partir de critérios de hierarquização das 

áreas de intervenção prioritária conforme metodologia a ser definida a partir de 
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indicadores sociais, ambientais, de saúde e de acesso aos serviços de 

saneamento básico; 

j) Definição de objetivos e metas: devem ser elaborados de forma a serem 

quantificáveis e a orientar a definição de metas e proposição dos Programas, 

Projetos e Ações do PMSB nos quatro componentes do saneamento básico, na 

gestão e em temas transversais tais como capacitação, educação ambiental e 

inclusão social. As Metas do PMSB são os resultados mensuráveis que 

contribuem para que os objetivos sejam alcançados, devendo ser propostos de 

forma gradual e estarem apoiados em indicadores. Os objetivos e metas do 

PMSB devem ser compatíveis e estar articulados com os objetivos de 

universalização do Plano Nacional de Saneamento Básico, Plano de Bacias dos 

Comitês PCJ, Plano de Manejo de APA (quando existir), Plano Macro-metrópole 

da RMC (quando o município estiver inserido na RMC) e ANA (Atlas Brasil – 

Abastecimento Urbano de Água); 

k) Outros mecanismos complementares: 

• Procedimentos e mecanismos para a compatibilização com as Políticas e os Planos 
Nacional e Estadual de Recursos Hídricos; 
• Análise da viabilidade social, econômica e ambiental da prestação dos serviços 

considerando os cenários, os objetivos, metas, programas, projetos e ações.  
Deverão ser propostas soluções criativas com a utilização de tecnologias adequadas à 

realidade local, a custos compatíveis com a capacidade de pagamento e, suficientes 
para que seja adequadamente operada e mantida a infraestrutura dos serviços de 
saneamento básico disponibilizada para a comunidade. Pretende-se que a receita a ser 

gerada nessas localidades possa cobrir os custos de operação, manutenção e reposição 
dos equipamentos. 

 
NOTA: Estimativa Populacional 
A projeção populacional deverá ser feita com base nos censos demográficos oficiais do 

IBGE, cujos valores deverão ser aferidos ou corrigidos utilizando-se: avaliações de 
projetos e outros estudos demográficos existentes; evolução do número de habitações 

cadastradas na Prefeitura, Companhia de eletricidade, FUNASA, etc.; evolução do 
número de consumidores de energia elétrica; contagem direta de casas (em campo); 
contagem direta de edificações em aerofotos ou mapas aerofotogramétricos cadastrais 

atuais e antigos. Considerar, ainda, a influência da população flutuante ou temporária 
quando for significativa. O critério utilizado para a projeção da população deverá ser 

justificado. O horizonte dos estudos deverá ser o mesmo adotado para o PMSB. 
 

16 Prognóstico – Infraestrutura de Serviços de Abastecimento de Água 

Potável 

O prognóstico do sistema de abastecimento de água deverá abordar, no mínimo, os 

seguintes aspectos:  

a) Prever a demanda anual de água para a área de planejamento, ao longo dos 20 

anos após o início da ocupação da área e estabelecer uma curva de demanda de 

água ao longo desse tempo;  

b) Descrever os principais mananciais (superficiais e/ou subterrâneos) passíveis de 

serem utilizados para o abastecimento de água da área de planejamento;  
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c) Escolher o(s) manancial(is) para atender a área de planejamento, justificando a 

escolha com base na vazão outorgável e na qualidade da água. Caso se decida 

pela utilização do sistema de abastecimento disponível na área de influência, 

deverá ser feita uma justificativa e avaliação do impacto no sistema existente 

decorrente do acréscimo relativo à nova vazão da área de planejamento;  

d) Apresentar em planta o “layout” do sistema de abastecimento de água, com 

indicação das principais unidades que compõem o sistema (manancial, captação, 

linhas adutoras, estação de tratamento de água);  

e) Apresentar o memorial de cálculo, quando pertinente;   

f) Prever eventos de emergência e contingência.  

 

17 Prognóstico – Infraestrutura de Serviços de Esgotamento Sanitário 

O prognóstico do sistema de esgotamento sanitário deverá abordar, no mínimo, os 
seguintes aspectos: 

a) Decidir sobre a adoção de sistema de esgotamento individual ou coletivo;  

b) Prever a vazão de esgotos (vazão) ao longo dos 20 anos após o início da 

ocupação da área de planejamento, e plotar os valores ao longo do tempo;  

c) Apresentar estimativas de carga e concentração de DBO e coliformes fecais 

(termotolerantes) ao longo dos anos, decorrentes dos esgotos sanitários 

gerados, segundo as alternativas (a) sem tratamento e (b) com tratamento dos 

esgotos (assumir eficiências típicas de remoção);  

d) Comparar as alternativas de tratamento local dos esgotos (na bacia), ou 

centralizado (fora da bacia, utilizando alguma estação de tratamento de esgotos 

em conjunto com outra área), justificando a abordagem selecionada;  

e) Apresentar em planta o layout do sistema de esgotamento sanitário, com 

indicação do traçado dos interceptores principais e da localização da(s) 

estação(ões) de tratamento de esgotos;  

f) Apresentar memorial de cálculo, quando pertinente; e  

g) Prever eventos de emergência e contingência.  

 

18 Prognóstico – Infraestrutura de Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

O prognóstico do sistema de resíduos sólidos deverá abordar, no mínimo, os seguintes 
aspectos:  

a) Estimar a produção de lixo e percentuais de atendimento pelo sistema de 

limpeza urbana, com base nos resultados dos estudos demográficos;  

b) Elaborar planilha com estimativas anuais dos volumes de produção de resíduos 

sólidos classificados em (I) total, (II) reciclado, (III) compostado e (IV) aterrado, 

plotando os valores em gráficos;  
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c) Propor formas de coleta e transporte dos resíduos, incorporando conceitos de 

minimização na fonte, visando o conceito de gerenciamento sustentável;  

d) Estabelecer critérios para pontos de apoio ao sistema de limpeza nos diversos 

setores da área de planejamento (apoio à guarnição, centros de coleta 

voluntária, mensagens educativas para a área de planejamento em geral e para 

a população específica, ou seja, população vizinha a esses pontos de apoio);  

e) Estabelecer critérios de escolha da área para localização do bota-fora dos 

resíduos inertes (excedente de terra dos serviços de terraplenagem, entulhos 

etc.) gerados, tanto da fase de instalação (implantação de infraestrutura), como 

de operação (construção de imóveis etc);  

f) Estipular critérios de escolha de área para disposição final (aterro sanitário) na 

área de planejamento ou usando aterro já existente na região. Neste último 

caso, calcular qual o percentual do volume diário aterrado que será representado 

pelo volume de resíduos gerados na área de planejamento (ano 20);  

g) Elaborar planta de situação do(s) destino(s) final(is) dos resíduos sólidos, sobre 

mapa básico em escala adequada, e indicar o itinerário entre o setor da área de 

planejamento escolhido e um dos destinos finais ou o destino final, conforme o 

caso; e  

h) Prever eventos de emergência e contingência. 

NOTA: Consolidar o prognóstico de resíduos sólidos em atendimento à Lei 12.305/2010. 
 

19 Prognóstico – Infraestrutura de Serviço de Drenagem e Manejo de 

Águas Pluviais Urbanas 

O prognóstico do sistema de drenagem de águas pluviais deverá abordar, no mínimo, os 
seguintes aspectos: 

a) Estabelecer diretrizes para o controle de escoamentos na fonte, adotando-se 

soluções que favoreçam o armazenamento, a infiltração e a percolação, ou a 

jusante, adotando-se bacias de detenção – ter em consideração as 

características topográficas locais e listar as soluções de controle que melhor se 

adaptariam;  

b) Estabelecer diretrizes para o tratamento de fundos de vale;  

c) Indicar, no mapa básico, o traçado das principais avenidas sanitárias, com 

especificação da solução adotada para o tratamento de fundo de vale;  

d) Elaborar proposta de medidas mitigadoras para os principais impactos 

identificados, em particular:  

i. Medidas de controle para reduzir o assoreamento de cursos d’água e de 

bacias de detenção, eventualmente propostas pelos membros do grupo de 

trabalho;  

ii. Medidas de controle para reduzir o lançamento de resíduos sólidos nos 

corpos d’água.  

e) Prever eventos de emergência e contingência.  
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20 Programas, Projetos e Ações 

Os programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e metas devem ser 
compatíveis com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais 
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento e as formas de 

acompanhamento e avaliação e de integração entre si e com outros programa e 
projetos de setores afins. 

Deverão ser apresentadas medidas alternativas para os serviços do setor e modelos de 
gestão que permitam orientar o processo de planejamento do saneamento básico no 
sentido de se encontrarem soluções que compatibilizem o crescimento econômico, a 

sustentabilidade ambiental e a equidade social nos municípios. 
Deve também integrar essa Etapa, quando necessário, a programação de investimentos 

que contemple ações integradas e ações relativas a cada um dos serviços, com a 
estimativa de valores, cronograma das aplicações, fontes de recursos, dentro da 
perspectiva de universalização do atendimento, com nível de detalhes diferenciados 

para cada etapa. 
Essas alternativas deverão ser discutidas e pactuadas a partir de reuniões, seminários, 

conferências nas comunidades, levando em consideração critérios definidos 
previamente. As conclusões obtidas permitirão hierarquizar as medidas para o alcance 
do cenário de referência de acordo com os anseios da população e análise custo-

efetividade ou custo-benefício. 
Devem ser estabelecidas as metas de investimentos e indicadores de desempenho e 

mecanismos de aferição de resultados, conforme novo marco legal do saneamento, Lei 
14.026/2020. 

Devem ser sugeridas metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de 
redução progressiva e controle de perdas na distribuição de água tratada, de qualidade, 
de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em 

conformidade com os serviços a serem prestados. 
 

21 Programação de Ações Imediatas 

Este deve ser o instrumento de ligação entre as demandas de serviços e ações 

existentes nas administrações municipais e o PMSB. Todos os projetos e estudos 
existentes para minimizar os problemas de saneamento básico do município deverão ser 
identificados, compilados e avaliados, segundo a sua pertinência e aderência aos 

objetivos e princípios do PMSB, já na etapa de Diagnóstico.  
 

22 Programação de Ações do PMSB 

Conteúdo mínimo: 

a) Definição dos programas, projetos e ações com estimativas de custos, baseadas 

nos resultados dos estudos "Prognósticos e Alternativas" que dêem solução de 

continuidade e consequência às ações formuladas; 

b) Estabelecimento de objetivos e metas de longo alcance (8 a 20 anos), de médio 

(4 a 8 anos) e curto (1 a 4 anos) prazos, de modo a projetar estados 

progressivos de melhoria de acesso e qualidade da prestação dos serviços de 

saneamento básico, e que estejam em consonância com as Metas e Prazos do 

Plano de Bacias vigente; 
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c) Hierarquização e priorização dos programas, projetos e ações e seus respectivos 

investimentos, compatibilizados com o orçamento e as metas estabelecidas; 

d) Formulação de mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da 

eficácia, eficiência e efetividade das ações programadas e para a prestação de 

assistência técnica e gerencial em saneamento básico ao município, pelos órgãos 

regionais (se existirem) e entidades estaduais e federais; 

e) Apresentação da proposta das Metas por Cenários. 

 
Os Programas, Projetos e Ações devem contemplar as seguintes temáticas: 

 Promoção do direito à cidade; 

 Promoção da saúde e a qualidade de vida; 

 Promoção da sustentabilidade ambiental; e 

 Melhoria do gerenciamento e da prestação dos serviços. 

 
Elaboração dos Cenários de Evolução: 

Os cenários da evolução dos sistemas de saneamento do município serão construídos 
para um horizonte de tempo de 20 anos com base nos seguintes elementos: 

a) Diagnósticos da situação atual do saneamento básico; 

b) Prognóstico das tendências de desenvolvimento socioeconômico, que deverão 

considerar os seguintes aspectos: a) população (demografia); b) habitação 

(moradia); sistema territorial urbano; d) desenvolvimento econômico (turismo, 

comércio, serviços, indústria). 

Com base nestes elementos e considerando outros condicionantes como ameaças e 
oportunidades, os cenários serão construídos configurando as seguintes situações: a 

tendência, a situação possível e a situação desejável. 
A metodologia a ser utilizada para a construção dos cenários deverá ser apresentada, 

discutida e aprovada pelo Grupo de Acompanhamento do PMSB. 
 

23 Ações para Emergências e Contingências 

O município deve prever no plano as ações para lidar com eventuais emergências ou 
contingências que possam interromper a prestação de serviços. Entende-se como 

emergencial o acontecimento perigoso, que leva a uma situação crítica, incidental ou 
urgente. A contingência, por sua vez, é aquilo que pode ou não suceder, a incerteza, a 

eventualidade. 
Essas ações, por exemplo, poderão apontar alternativas para abastecer a população 
com água potável no caso de paralisação do serviço. Esse tipo de evento pode ocorrer 

quando há inundação excepcional, que interrompa a captação de água bruta em um 
manancial superficial, ou inundação da própria estação de tratamento, por exemplo. 

A existência de um plano para lidar compossíveis situações de emergência ou 
contingência que venham a surgir diminui consideravelmente o tempo de resposta às 
crises, garantindo mais segurança à população. Daí a importância de dedicar atenção a 

este plano, fazendo uma lista das possíveis situações e traçando para cada uma delas as 
ações que devem ser postas em prática e a rede de ajuda que se deve acionar. 

O conteúdo mínimo deve ser: 

a) Estabelecer planos de racionamento e atendimento a demandas temporárias; 
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b) Estipular regras de atendimento e funcionamento operacional para situação 

crítica na prestação de serviços públicos de saneamento básico, inclusive com 

adoção de mecanismos tarifários de contingência; 

c) Propor diretrizes para a articulação com os Planos Locais de Risco e para a 

formulação dos Planos de Segurança da Água; 

d) Estabelecer regras de atendimento e funcionamento operacional para situações 

críticas na prestação de serviços, inclusive para a adoção de mecanismos 

tarifários de contingência;  

e) Prever, conforme as necessidades locais, a elaboração do Plano Municipal de 

Redução de Riscos. 

 

24 Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência, Eficácia 

e Efetividade das Ações do PMSB 

Trata-se do monitoramento e a avaliação dos objetivos e metas do PMSB e dos 

resultados das suas ações no acesso aos serviços. 
As diretrizes a serem observadas são: 

a) Definição dos indicadores de desempenho para aferição dos resultados da 

prestação dos serviços de saneamento; 

b) Determinação dos valores dos indicadores e definição dos padrões e níveis de 

qualidade e eficiência a serem seguidos pelos prestadores de serviços; 

c) Definição dos recursos humanos, materiais, tecnológicos e administrativos 

necessários à execução, avaliação, fiscalização e monitoramento do PMSB; 

d) Mecanismos para a divulgação do PMSB no município, assegurando o pleno 

conhecimento da população; 

e) Mecanismos de representação da sociedade para o acompanhamento, 

monitoramento e avaliação do PMSB e de suas ações/metas; 

 

25 Audiência Pública e Relatório Final do PMSB 

A versão preliminar do PMSB, elaborada conforme item anterior será apresentado pela 

Contratada nos eventos públicos a serem realizados no município, objetivando à sua 
complementação a partir da visão comunitária. 

Esses eventos têm como propósito estabelecer uma discussão acerca do conteúdo do 
PMSB e coletar as proposições dos representantes locais. 
A empresa Contratada deverá consolidar e apresentar ao Grupo de Acompanhamento do 

PMSB a versão do PMSB complementada a partir das respectivas audiências. 
O Relatório Final deve contemplar todas as etapas e produtos desenvolvidos durante o 

trabalho. 
Deverão ser entregues: 

a) 01 (um) relatório síntese dos trabalhos desenvolvidos referentes aos 04 (quatro) 

componentes do PMSB; 

b) 01 (um) relatório consolidado contendo todas as informações e produtos 

referentes aos 04 (quatro) componentes do PMSB, quais sejam: abastecimento 
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de água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, 

limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos. 

c) Deverá ser entregue primeiramente uma versão preliminar de cada um dos 

relatórios, que será analisada e aprovada pelo Grupo de Acompanhamento do 

PMSB, e posteriormente deverão ser entregues as versões finais dos relatórios. 

 

26 PRODUTOS E FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 

PRODUTOS 

27 Produto 01 – Plano de Trabalho e Plano de Mobilização Social  

Previamente ao início dos serviços a Contratada deverá apresentar o Plano de Trabalho 
com as diretrizes gerais para o desenvolvimento dos estudos e uma atualização do 

cronograma de entrega dos produtos. O Plano de Trabalho deverá ser entregue em até 
30 dias da emissão da Ordem de Serviço. 

O Plano de Trabalho deverá conter todas as definições, especialmente aquelas provindas 
da reunião inicial a ocorrer entre a Equipe de Fiscalização da Contratante (Comitê 
Executivo do PMSB) e a Equipe da Contratada, imediatamente após a emissão da 

Ordem de Serviço, bem como exigências provenientes do processo de contratação. 
 

a) Definição do processo de mobilização e participação social que definirá a 

cronologia das etapas subsequentes e as metodologias de implantação das 

atividades incluindo a Conferência Municipal de Saneamento; 

b) Comunicação social – divulgação do processo, formas e canais de comunicação, 

formas de estimular a participação da sociedade no processo de planejamento, 

fiscalização e regulação dos serviços de saneamento básico. 

 

28 Produto 02 - Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico 

a) Caracterização geral do município; 

b) Situação institucional; 

c) Situação econômico-financeira dos serviços de saneamento básico e do 

município; 

d) Situação dos serviços de abastecimento de água potável; 

e) Situação dos serviços de esgotamento sanitário; 

f) Situação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

g) Situação dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas; 

 

29 Produto 03 – Prognósticos e alternativas para universalização, Condicionantes, 
Diretrizes, Objetivos e Metas 

Objetivos e Metas: 

a) Modelo de gestão dos serviços de saneamento básico; 

b) Definição de premissas e critérios para os cenários futuros; 



Município de Pedro Teixeira - MG 
Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – e-mail: licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br 

 

c) Projeções de demanda de serviços públicos de saneamento básico para: 

Sistema de abastecimento de água potável; 

Sistema de esgotamento sanitário; 

Serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; e 

Serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas. 

d) Modelo de fiscalização e regulação dos serviços locais de saneamento básico; 

e) Estimativa das Demandas por serviços de saneamento básico para todo o 

período do PMSB; 

f) Definição de responsabilidades dos serviços de saneamento básico tratados no 

PMSB; 

g) Alternativas para o atendimento das demandas dos 4 (quatro) eixos dos serviços 

de saneamento básico para atendimento das carências existentes, de acordo com 

a lei nº 11.445/07 e lei nº 14.026/2020; 

h) Objetivos e metas pretendidas com a implantação do PMSB; 

i) Análise da viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação dos serviços 

considerando os cenários dos objetivos, metas, programas, projetos e ações. 

 
30 Produto 04 - Programas, Projetos e Ações para Emergências e Contingências 
 

a) Ações imediatas; 

b) Ações prioritárias; 

c) Programação das ações do PMSB; 

d) Cronograma de implantação das ações estabelecidas para o PMSB; 

e) Mecanismos para a avaliação sistemática da eficácia, eficiência e efetividade das 

ações programadas. 

 

31 Produto 05 - Ações para Emergências e Contingências 
 

a) Atendimento de demandas temporárias; 

b) Atendimento e operação em situações críticas; 

c) Planejamento de planos de riscos para garantia da segurança da água. 

 

32 Produto 06 - Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da 

Eficiência, Eficácia e Efetividade das Ações do PMSB 

a) Propostas de arranjos institucionais e gerenciais; 

b) Indicadores de interesse para acompanhamento das metas; 

c) Critérios para avaliação dos resultados do PMSB e suas ações; 
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d) Estruturação local da fiscalização e da regulação no âmbito da Política de 

Saneamento Básico, bem como para acompanhamento das ações do PMSB. 

 

33 Produto 07 - Audiência Pública e Relatório Final do Plano Municipal de 

Saneamento Básico 

a) Relatório síntese do PMSB para distribuição aos participantes representantes de 

entidades não pertencentes à administração pública; 

b) Audiência pública para apreciação do PMSB (deve incluir análise das propostas 

apresentadas pela sociedade civil para incorporação ou não ao texto do PMSB); 

c) Minuta do PMSB, para a apreciação da contratante; 

d) Relatório final consolidado do PMSB, contemplando todas as etapas e produtos 

desenvolvidos nos 04 (quatro) componentes do PMSB; 

e) Proposta de anteprojeto de lei ou de minuta de decreto para aprovação do PMSB. 

 

34 EQUIPE DE TRABALHO – RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
 

As comprovações descritas abaixo deverão constar no Plano de Trabalho. 
Para a coordenação da equipe técnica a CONTRATADA deverá indicar o profissional de 

nível superior, capacitado para atuar como Coordenador Técnico, que foi apresentado na 
proposta técnica do processo licitatório, sendo um dos requisitos exigidos, o registro 

deste no respectivo conselho de classe. O profissional que exercerá as funções de 
coordenador técnico deverá possuir diploma universitário em Engenharia Civil com 
experiência comprovada em coordenação de Planos Municipais de Saneamento Básico; 

O coordenador deverá estar disponível para a execução dos trabalhos, inclusive viagens, 
visando à perfeita execução de todas as atividades.  

O coordenador, para a execução dos serviços expostos neste TR, deverá fazer parte do 
quadro de funcionários da empresa, e a comprovação deverá ser realizada por meio de 
registro na Carteira de Trabalho (CTPS), contrato de trabalho ou se sócio proprietário 

por meio de contrato social e deverá ser apresentado quando do início dos trabalhos do 
profissional. A comprovação da qualificação do coordenador, pela CONTRATADA, deverá 

ser realizada por meio da apresentação do currículo, cópia autenticada do diploma de 
graduação e do registro no respectivo conselho que regulamenta o exercício da 
profissão.  

A equipe técnica deve ser formada por profissionais gabaritados para o exercício das 
funções listadas e explanadas neste TR. Em todos os Relatórios e produtos deverão ser 

mencionados e elencados os profissionais envolvidos em cada uma das Etapas. 
A CONTRATADA deverá apresentar no plano de trabalho o seguinte quadro com, no 
mínimo, os referidos profissionais capacitados que possuam diploma universitário nas 

áreas relacionadas com as funções:  

a) Engenheiro(a) civil ou ambiental ou sanitarista com especialização em na área 

Sanitarista, ou Engenheiro Sanitarista com experiência no desenvolvimento de 

estudos/projetos de Sistema de Abastecimento de Água e Esgotos Sanitários; 

b) Engenheiro(a) civil ou ambiental ou sanitarista com especialização em na área 

Sanitarista, ou Engenheiro Sanitarista com experiência no desenvolvimento de 

estudos/projetos de Macrodrenagem Urbana ou Recursos Hídricos. 

c) Engenheiro(a) civil ou ambiental ou sanitarista ou químico com experiência em 

elaboração de Planos de Resíduos Sólidos. 
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Todos os membros da equipe técnica da CONTRATADA deverão estar disponíveis para a 
execução dos trabalhos, inclusive viagens, visando à perfeita execução de todas as 

atividades. Além disso, para cada um deverá ser devidamente apresentada a 
documentação que comprove:  

a) Habilitação para atuação nas respectivas áreas; e  

b) Vínculo com a Contratada.  

A CONTRATADA deverá disponibilizar aos seus profissionais equipamentos, softwares, 
veículos, infraestrutura, manuais, e promover a cobertura de todas e quaisquer 
despesas decorrentes e necessárias para que eles possam desenvolver suas atividades, 

tais como salários, encargos sociais, impostos, alimentação, locomoção, hospedagem, 
seguro pessoal etc., ficando a CONTRATANTE isenta dessas responsabilidades.  

A comprovação da qualificação da equipe técnica, pela CONTRATADA, deverá ser 
realizada por meio da apresentação do currículo, cópia autenticada do diploma de 
graduação e do registro no respectivo conselho que regulamenta o exercício da 

profissão. A apresentação de tais documentos deverá ocorrer na entrega do Plano de 
Trabalho, juntamente com a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do serviço 

prestado, recolhida junto ao órgão de classe competente. 
Todos os profissionais necessários para a execução dos serviços expostos neste TR 
deverão fazer parte do quadro de funcionários da empresa, e a comprovação deverá ser 

realizada por meio de registro na Carteira de Trabalho (CTPS), contrato de trabalho ou 
se sócio proprietário por meio de contrato social e deverá ser apresentado quando do 

início dos trabalhos do profissional. 
A CONTRATADA deverá ser empresa legalmente constituída e possuir registro ativo no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou equivalente de outras classes 
profissionais pertinentes ao objeto do presente TR. 
A CONTRATADA deverá ter objeto social (estatuto ou contrato social) condizente com as 

finalidades dos serviços de estudo ou de planejamento envolvendo gestão de recursos 
hídricos e/ou de meio ambiente. Para ser considerada plenamente habilitada para o 

desempenho das atividades aqui descritas, deverá apresentar, durante o processo de 
seleção atestados, certidões de acervos técnicos (CAT) emitida pelos conselhos de 
classe dos profissionais exigidos com seus respectivos atestados.  

Ao início das atividades, a CONTRATADA deverá apresentar no Plano de Trabalho, 
comprovante de recolhimento da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) junto ao respectivo órgão de classe pelos serviços a serem prestados. 
A eventual realização de serviços nas dependências de uma das instituições envolvidas 
não configurará vínculo empregatício entre o profissional e a respectiva instituição, 

devendo a contratada arcar com todas as despesas de encargos, tributos, e eventuais 
contestações trabalhistas relativas a este fornecimento. 

 
35 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
 

CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas neste TR e de outras decorrentes da natureza do ajuste, 

a CONTRATANTE se obriga a: 

a) Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias para o cumprimento das 

etapas previstas neste TR; 

b) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades 

legais; 

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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d) Relacionar-se com a CONTRATADA por meio de pessoa por ela credenciada; 

e) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas condições deste TR; 

f) Comunicar formalmente as falhas e irregularidades observadas na execução dos 

serviços prestados e notificar a CONTRATADA sobre aplicação das penalidades, 

assegurada sua prévia defesa; 

g) Os serviços serão fiscalizados por técnicos do município e do Grupo Técnico de 

Acompanhamento, o que não eximirá a responsabilidade da CONTRATADA e de 

seu engenheiro responsável pelo cumprimento total de suas obrigações, que 

poderão, mediante instruções por escrito, exigir, sustar, determinar e fazer 

cumprir o que determina as exigências do Edital. 

 

CONTRATADA 

Caberá à empresa contratada o cumprimento das seguintes obrigações: 

a) Fornecer o objeto adjudicado em estrita conformidade com as especificações e 

condições exigidas neste TR; 

b) Ceder CONTRATANTE a propriedade intelectual/direitos autorais patrimoniais, 

bem como os direitos de uso, por tempo indeterminado, de todo material criado 

e produzido a partir deste TR; 

c) Manter sigilo sobre todas as informações obtidas junto à CONTRATANTE; 

d) Comprovar, no momento da execução dos serviços, que os profissionais alocados 

fazem parte do seu quadro; 

e) Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e equipamentos 

adequados de modo a garantir sua plena execução, conforme estabelecido nesse 

TR; 

f) Informar, oficialmente à Contratante, quaisquer irregularidades que possam 

comprometer a execução dos serviços prestados; 

g) Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para 

adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma 

detalhada, todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a ocorrer; 

h) Apresentar-se em local, dia e hora, para execução dos serviços, objeto do 

presente Contrato, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, e entregar os 

serviços dentro do prazo previsto pelo mesmo, sob pena da aplicação das 

sanções cabíveis; 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, 

tributários, referentes aos honorários da execução dos serviços, despesas com 

deslocamentos, hospedagem, alimentação, equipamentos, e outros que incidam 

sobre o objeto do presente Contrato; 

j) Responsabiliza-se por todos os ônus dos serviços e encargos a seguir 

relacionados, que deverão ser computados em sua proposta, independentemente 

de haver ou não item de planilha específico, quando existirem e de acordo com o 

TR: mão-de-obra especializada que ser fizer necessária, seguros em geral, 
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infortunística do trabalho e outros fenômenos da natureza, responsabilidade civil 

por quaisquer danos causados a terceiros, dispêndios com impostos, tributos, 

taxas (inclusive ARTs), regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais 

que abrangerem os serviços sem caber o direito de repassar à CONTRATANTE, 

custos de plotagem em papel sulfite, impressões (textos, memoriais, 

especificações técnicas, e outros), cópias, transparências, encadernações, cópias 

em mídia tipo CD e outros similares, custos de base cartográfica, licenciamentos 

junto aos órgãos competentes, informações junto à outras entidades, análises 

laboratoriais, pré-aprovação de travessias e ocupação de áreas especiais nos 

órgãos competentes, entre outras necessárias ao desenvolvimento dos serviços; 

k) Todo material necessário e toda organização para realização dos seminários 

previstos e da audiência pública (Convites, computadores, data show, 

apresentação, impressoras, impressos, material didático, etc) serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

l) A CONTRATADA também deverá elaborar uma ata ou pró-memória de cada um 

dos seminários e também da audiência pública e encaminhar à CONTRATANTE, 

podendo os mesmos serem gravados para efeito da produção da ata ou pró-

memória; 

m) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica sobre acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que ocorrido nas dependências da CONTRATANTE; 

n) Responder por danos dolosos ou culposos causados aos bens da CONTRATANTE, 

a sua imagem ou de terceiros, por seus funcionários e/ou terceiros que estejam 

trabalhando sob sua orientação e durante a execução dos serviços; 

o) Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades inerentes ao 

objeto do Contrato; 

p) Substituir qualquer funcionário em caso de ausências injustificadas, legais ou 

férias, de maneira a não prejudicar o andamento e a boa execução dos serviços, 

garantindo a execução pontual; 

q) Substituir o funcionário cujo comportamento seja prejudicial, inconveniente ou 

insatisfatório à disciplina da CONTRATANTE ou incompatíveis com o Código de 

Ética da CONTRATANTE e outros regramentos internos; 

r) Sempre que for convocada para esclarecimentos a CONTRATADA deverá 

comparecer sob pena de assumir ônus pelo não cumprimento; 

s) Em nenhum momento a empresa CONTRATADA transferirá a terceiros as 

incumbências do contrato, sem aprovação prévia da CONTRATANTE. Nenhuma 

transferência mesmo autorizada pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA de 

suas responsabilidades contratuais e legais. 

 

GRUPO TÉCNICO DE ACOMPANHAMENTO 

Caberá ao Grupo Técnico de Acompanhamento (GTA): 
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a) Participar dos seminários e reuniões previstos neste TR ou outras ocasiões, 

quando couber, sempre que convocados; 

b) Apresentar ao CONTRATANTE as propostas obtidas no GTA, para 

encaminhamento à CONTRATADA e apresentação nos seminários; 

c) Analisar propostas provenientes dos seminários, dando conforme couber 

encaminhamento às mesmas; 

d) Analisar e aprovar os produtos entregues e apresentados pela CONTRATADA, 

conforme especificações apresentadas neste TR; 

e) Os locais para realização dos seminários deverão ser espaços públicos cedidos 

pelas municipalidades envolvidas na elaboração do PMSB. A empresa 

CONTRATADA juntamente ao GTA, deverá se articular com os representantes 

dessas municipalidades para definição das datas, horários e locais de realização 

de cada um dos seminários e posteriormente enviar o convite a todos os 

envolvidos. Conforme necessidade a CONTRATANTE poderá auxiliar na 

organização dos seminários. 

 
36 ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS  
Os trabalhos serão gerenciados pela Equipe Técnica e Grupo de Acompanhamento do 

PMSB. 
Técnicos do executivo municipal, especialmente indicados para tratar do assunto objeto 

do PMSB, terão como atribuições e responsabilidades analisar os produtos 
apresentados, assim como tomar todas as medidas gerenciais e administrativas 
necessárias ao andamento dos trabalhos. 

A Coordenação Geral dos Trabalhos será de responsabilidade do Gestor do Contrato. 
Representantes da sociedade em geral (conselhos, instituições de ensino, entidades de 

classe etc.), terão como atribuições e responsabilidades acompanhar os trabalhos e 
fornecer subsídios para as discussões e análises do Grupo de Acompanhamento do 
PMSB. 

A participação da sociedade no processo de elaboração do PMSB será viabilizada através 
de instrumentos definidos pela Contratante que será responsável pela apresentação e 

defesa dos conteúdos pertinentes aos respectivos eventos. 
Sugere-se a aprovação do PMSB após a apreciação e aprovação pelo Poder Legislativo 
do município. No entanto, previamente, deverá ser elaborada uma minuta de projeto de 

lei, em conformidade com a técnica legislativa e sistematizada de forma a evitar 
contradições entre os dispositivos inseridos no PMSB, com as demais normas vigentes. 

Essa minuta deverá ser submetida à discussão com a população, em audiência pública 
especialmente convocada para este fim. Nesta audiência será concluída a versão final do 
PMSB que será encaminhada à Câmara de Vereadores.  

O PMSB depois de aprovado e sancionado em lei municipal deve ser implementado pelo 
órgão do município responsável pela execução da política municipal de saneamento 

básico. Um dos mecanismos recomendados para dar suporte e cumprimento às ações 
de saneamento no âmbito municipal é manter a sociedade permanentemente 
mobilizada por intermédio de eventos que possibilitem a participação democrática e 

formal de controle social. 
 

37 CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
Os trabalhos especificados deverão ser realizados no prazo de 12 (doze meses) a contar 

da emissão da Ordem de Serviço, e elaborado o respectivo Plano de Trabalho pela 
CONTRATADA, que inclui o cronograma de execução apresentado juntamente à planilha 
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de orçamento a serem aprovados previamente pela CONTRATANTE para continuidade 
dos trabalhos.  

Os pagamentos serão liberados após o aceite das atividades realizadas e de acordo com 
cronograma de desembolso a seguir. Todos os relatórios deverão conter a descrição das 
atividades desenvolvidas e dos produtos entregues e realizados. Os relatórios a serem 

entregues deverão estar assinados pelo coordenador da CONTRATADA. O pagamento 
será realizado conforme quadro 1 abaixo mediante a entrega de cada relatório 

especificado neste TR e respectiva aprovação. O Quadro 2 expressa o cronograma de 
entrega de produtos e desembolso em dias contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 

 
Quadro 1. Cronograma de entrega de produtos e desembolso 

 

PRODUTOS MESES 

 11 12 01 02 03 04 05 06  

PRODUTO 

1 

30 

dias 

        

PRODUTO 

2 

60 dias        

PRODUTO 

3 

 90 dias      

PRODUTO 

4 

  90dias     

PRODUTO 

5 

     30 

dias 

   

PRODUTO 

6 

      30 

dias 

  

PRODUTO 

7 

       30 

dias 

 

 

 
38 PAGAMENTO 

A forma de contratação dos serviços será na modalidade Tomada de Preço do 

tipo Técnica e Preço, cujos desembolsos ocorrerão por meio de parcelas sequenciais, 
conforme entrega e aprovação dos Produtos constantes deste TR e no cronograma 

físico-financeiro disponibilizado em anexo. 
 
39 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS 

As sanções administrativas poderão ser aplicadas, quando couber, conforme o que 
segue: 

a) Se a CONTRATADA não iniciar os serviços no prazo determinado, após o 

recebimento da Ordem de Serviço, sofrerá multa equivalente a 1% (um por 

cento) do valor do contrato, por dia de atraso; 

b) A CONTRATADA ficará sujeita a multas, na proporção de 1% (um por cento) do 

valor do contrato, nos casos e situações seguintes: 

 Por dia de atraso em cada etapa, sem motivos justificados e aceitos pela 

CONTRATANTE; 

 Por vez que o responsável técnico deixar de atender a convocação da 

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
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recebimento da convocação e, também, no caso de não haver, na sede da 

mesma, pessoa credenciada para recebê-la; 

 Por dia de paralisação dos serviços, salvo por motivos devidamente 

justificados e aceitos pela CONTRATANTE. 

 

INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL 

 
Além das sanções acima previstas, a inexecução total ou parcial do contrato poderá 

acarretar a aplicação das seguintes penalidades: 
 

40 Inexecução Total 

c) Pela inexecução total do contrato, poderão ser aplicadas as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrato 

com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

41 Inexecução Parcial 

d) Pela inexecução parcial, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrato 

com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 22, parágrafo 2º, da Resolução ANA nº 122/2019. 
Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 

penalidades serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
O valor das multas aplicadas será devidamente atualizado financeiramente utilizando-se 

o IPCA/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento, e 
recolhido aos cofres da CONTRATANTE, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, perderá esta, em benefício da 
CONTRATANTE, as garantias prestadas, não tendo direito à indenização de qualquer 

espécie. 
Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a entidade. 
 

42 MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 
Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 
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relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

A Contratante deverá respeitar o Código de Ética da Contratante. 
 
 

CUSTO ESTIMADO E VIGÊNCIA 

 

O custo máximo para elaboração das atividades descritas neste Termo de Referência 
será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme cotações realizadas. 

 
O prazo para desenvolvimento dos estudos e elaboração do plano objeto deste Termo 
de Referência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão da Ordem 

de Serviço, no entanto, a vigência contratual será de 18 (dezoito) mês. 

 

Pedro Teixeira - MG, 10 de novembro de 2022. 

 

 

 

_________________________________________ 

ALESSANDRA MARTINS MARQUES 

CREA MG 213851/D 
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ANEXO II 

 
TOMADA DE PREÇO Nº. 015/2022 

 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA 

 

PROPONENTE 

Razão Social/Nome: 

Logradouro: Nº Bairro: 

Cidade: UF: CEP: Tel: 

CNPJ/: Inscrição Estadual: 

 

 

Nº 
Item 

Descrição VALOR TOTAL 

001 

Contratação de empresa especializada para Elaboração 

do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município 

de Pedro Teixeira/MG, conforme especificações e dados 

técnicos constantes em anexos deste edital. 

 

 

Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

 
Declaro que aceitaremos todas as exigências do edital e de seus Anexos. 

 
 
Local e Data, __________ de _________ de 2022. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

 
TOMADA DE PREÇO Nº. 015/2022 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 
 
A Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, com endereço à Rua Professor João Lins, 

447, Bairro Alvorada, CNPJ 18.338.228/0001-51, isento de inscrição estadual, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado, pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Reinaldo Manoel de Oliveira, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº. 
_______ e do CPF nº. __________________; e a empresa 
_____________________________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato, 

representada por ___________, resolvem firmar o presente contrato de prestação de 
serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório 

nº___/2020, na modalidade Tomada de Preços nº ____/2020, do tipo menor preço, sob a 
regência da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, cada qual naquilo que couber, e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Pedro Teixeira/MG, 
conforme especificações e dados técnicos constantes em anexos deste edital. 
 

Parágrafo Único - Os Anexos constantes do Instrumento Convocatório passam a 
integrar este contrato como se nele transcritos estivessem. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

2.1 - São condições de execução dos serviços: 

I - Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro do melhor padrão 

de qualidade, conforme condições do anexo I, obedecendo, no que couber, as normas da 
ABNT. 
 

II - Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a execução dos 
serviços constituirão encargo da CONTRATADA. 

 
III - Os materiais a serem empregados na realização do serviço deverão ser fornecidos 

pelo CONTRATADO. 
 
IV - Toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão dos 

serviços, bem como os encargos previdenciários, trabalhistas e de qualquer natureza 
decorrentes da Contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira 

responsabilidade do CONTRATADO.   
 
 

V - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de equipamentos 
de segurança para seus empregados (EPI’s e EPC’s) de acordo com as normas da ABNT. 

 
VI - Os projetos e documentos técnicos relativos à obra não poderão ser copiados, 
reproduzidos, transmitidos a terceiros, sem expresso consentimento do CONTRATANTE. 

 



Município de Pedro Teixeira - MG 
Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – e-mail: licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br 

 

VII - Este contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem autorização do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

 
VIII - Será permitida a subcontratação de parte dos serviços mediante aprovação 
expressa da Secretaria de Obras do CONTRATANTE.  

 
IX - A tolerância da CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte 

da CONTRATADA não importará em alteração contratual ou novação, podendo o 
CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 

 
X - Havendo paralisação justificada da obra, o prazo deste contrato será acrescido de 
tantos dias quantos os da paralisação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 
XI –A empresa CONTRATADA deverá incluir no preço da proposta todo o material 

necessário para a execução do objeto, transporte, alimentação, hospedagem e encargos 
sociais dos profissionais a executarem os serviços de engenharia constantes na planilha 
orçamentária em anexo. 

 
XII - O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com 

o previsto neste contrato, podendo rescindi-lo e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 

XIII - A justificativa para a paralisação dos obra somente será considerada se 
apresentada por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência e 

aceita pelo CONTRATANTE. 
 
XIV – Após a assinatura deste contrato, a empresa CONTRATADA deverá apresentar 

documento comprobatório da garantia, em uma das formas previstas na Cláusula Décima 
deste contrato. 

 
XV – É expressamente proibido utilizar ou manter nas dependências do CONTRATANTE 
quaisquer materiais não necessários à execução dos serviços. 

 
XVI – Compete ainda à CONTRATADA, toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, 

previdenciária e fiscal, com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundas da execução 
deste contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

3.1 - DO CONTRATANTE: 
1 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal e equipamentos da empresa 
CONTRATADA, às instalações do CONTRATANTE no que for necessário à execução dos 

serviços. 
2 - Conhecer e visitar, diariamente, através de sua Secretaria Municipal de Obras, as 

folhas do Diário de Obras. 
3 - Fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, execução do cronograma físico-

financeiro por parte da empresa CONTRATADA, notificando-a a retirar tudo o que não 
estiver em conformidade com a planilha constante da proposta e seus respectivos termos. 
4 - Caberá à CONTRATADA indicar o local para ligação de água e energia elétrica 

durante o período da execução da obra. 
5 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, 

nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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3.2 - DA CONTRATADA: 
 

3.2.1 - Iniciar os serviços em até 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 
3.2.2 - Providenciar para que os serviços tenham ferramentas e equipamentos 
necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços. 

3.2.3 - Executar dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo 
rigorosamente às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização 

da obra.  

3.2.4 - Assegurar, até o recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Pedro 

Teixeira-MG, a proteção e conservação de tudo que tiver sido executado. 

3.2.5 - Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG a 
inspeção das obras e serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as 

informações solicitadas. 

3.2.6 - Informar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG a ocorrência 

de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão dos 
serviços dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a 
situação. 

3.2.7 – Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e 
estabilidade dos serviços que executar respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos 

cálculos e projetos que a informam, sejam eles fornecidos pela Prefeitura Municipal de 
Pedro Teixeira-MG. 

3.2.8 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, 

previdenciários e trabalhistas, resultante de contratação das obras e serviços bem como 
pelo registro de contrato junto ao CREA/MG, tudo de acordo com a legislação tributária, 

trabalhista, previdenciária e outros.  

3.2.9 - Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços 
conforme previsto nas especificações técnicas particulares da obra e Normas Técnicas 

Brasileiras. 

3.2.10 - Providenciar, junto aos órgãos competentes por sua conta exclusiva, o 

pagamento de taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação de licenças necessárias 
à sua execução. 

3.2.11 – Encaminhar à Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, até 05 (cinco) 

dias após o recebimento da Ordem de Serviço, uma cópia da Anotação da 
Responsabilidade Técnica da Obra. 

3.2.12 - Manter à frente dos trabalhos um Engenheiro com total poder para representá-la 
junto à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

3.2.13 - Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG 

com relação aos serviços, desde que lhe seja comunicado formalmente, por escrito e ou 
registrados no Diário de Obras, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas considerações 

verbais. 
3.2.15 - Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os 
serviços sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de 

uso e funcionamento. 
3.2.16 - Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 

inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

3.2.17 - Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços. 
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3.2.18 - Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada e materiais 
adequados. 

3.2.19 - Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 
previstas nas legislações fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, 
quando exigida, cópia dos documentos de quitação. 

3.2.20 - Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal 
de Pedro Teixeira-MG, bem como à sua proposta e Edital, os quais passam a integrar este 

Instrumento, independentemente de transcrição. 
3.2.21 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os 

salários do pessoal empregado, como também pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 
3.2.22 - Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados, e/ou com 

identificação mediante crachás. 
3.2.23 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 
agir. 

3.2.24 - Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem parte 
integrante deste Instrumento. 

3.2.25 - Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar todos 
os funcionários que irão trabalhar nos projetos, para tanto colocando o nome e a função 
exercida. 

3.2.26 – Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, 
deverá ser sanado de imediato pela contratada, sem causar nenhum prejuízo ao 

Município. 
3.2.42 – A fiscalização dos serviços fica a cargo da Secretaria de Obras e do Setor de 
Engenharia através de profissional designado, caso haja alguma irregularidade deverá a 

empresa refazer o serviço sem gerar qualquer ônus ao Município. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
4.1 - O prazo contratual será de 18 (dezoito) meses corridos após a assinatura. 

 
4.2 – O Prazo de Execução, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço, 

considerando o prazo fixado para início dos serviços, em até 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1 – A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo do departamento 

municipal de OBRAS, pela engenheira municipal, que, entre outras, terá a atribuição de 
atestar a realização do objeto em conformidade com o previsto neste instrumento. 
 

5.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 
cobrança que não atendam rigorosamente as condições previstas neste instrumento, 

sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora 
estabelecido não representará, jamais, novação ou alteração do que ficou pactuado. 

 

5.3 - A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui ou 
reduz a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade 
da PREFEITURA ou de seus prepostos. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 

6.1 - O CONTRATANTE pagará à empresa CONTRATADA pela execução dos serviços 
contratados a importância de ______________, observados os seguintes termos: 

 

I - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, exceto a primeira e a 
última após o término dos serviços. 

 
II - As medições devem observar os preços unitários constantes das Planilhas, uma vez 

que a execução é por preço unitário, levando-se em conta o avanço físico real dos 
serviços e os cronogramas físico-financeiros fornecidos pelo CONTRATANTE. 
III - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, depois de 

atestada a qualidade do serviço prestados pela Secretaria Municipal de Obras do 
CONTRATANTE. 

IV - A Secretaria Municipal de Obras verificará o exato cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo 
previsto para a execução. 

V - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados 
em desacordo com o Projeto Executivo, ou, ainda, quando em atraso na execução da 

obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE. 
VI - O Departamento Municipal de Obras deverá analisar os serviços executados e 
medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da data de sua apresentação pela empresa CONTRATADA. 
VII - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores das medições 

só poderão ser apresentadas para pagamento após a aprovação pela Secretaria Municipal 
de Obras. 
VIII - Os pagamentos serão efetuados pelo CONTRATANTE, por processo legal, em até 

10 (dez) dias úteis contados da data de apresentação da fatura pela CONTRATADA. 
IX -ACONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos 

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na 
execução dos serviços, bem como, os documentos comprobatórios do recolhimento dos 
encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação pertinente em vigor. 

X - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para 
a liberação do pagamento. 

XI - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1 – As despesas correrão também por conta da Dotação Orçamentária de nº: 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
 

8.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 

contrato, a Prefeitura poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no 
art. 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.  

 
1.1) advertência; 
1.2) multas; 

1.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 

1.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
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sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
8.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento previsto no item anterior: 
 

8.2.1 - 0,5% (meio por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
do contrato; 

 
8.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o consequente cancelamento do contrato unilateralmente nos termos do 

art. 86 § 1ºda Lei nº 8.666/93. 
 

8.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do mesmo ou deixar de prestar a garantia exigida. 
 

8.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
da garantia prestada pela CONTRATADA e, não sendo suficiente, a mesma responderá 

pela sua diferença, sendo descontada dos pagamentos das faturas devidas pelo 
CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, deverá ser pago por meio de guia própria 
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua 

aplicação. 
 

8.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
9.1 - Este contrato poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, por ato unilateral 
escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 

78, da Lei 8.666/93. 
 

I – Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral, a CONTRATADA será 
notificada, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
II - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas de 

rescisão do contrato: 
 

a - Paralisação total ou parcial da obra por fatos de responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, por prazo superior a 5 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força 
maior devidamente comprovado. 

 
b - Inobservância dos projetos e especificações técnicas na execução da obra. 

c - Emprego de material em desacordo com as especificações ou de material recusado 
pela fiscalização. 

d - Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
e - Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização. 
 

§ 1º - Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por 

falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de 
firma individual, por morte de seu titular. 



Município de Pedro Teixeira - MG 
Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – e-mail: licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br 

 

 
§ 2º - Em casos excepcionais, configurados como de força maior, a critério do 

CONTRATANTE, o atraso na entrega dos serviços não ensejará a rescisão contratual, 
com as penalidades estabelecidas, se ocorrer qualquer dos seguintes motivos: 
 

a) - Falta de elementos técnicos para o prosseguimento dos trabalhos, quando seu 
fornecimento couber ao CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA solicitá-los em 

tempo hábil. 
b) - Alteração no projeto da obra e se esta alteração, a critério do CONTRATANTE, tenha 

sido prejudicial ao andamento destes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 
 

10.1 - Para garantia de execução do contrato a empresa CONTRATADA prestará 

garantia de 5% do valor do contrato, devendo optar por uma das modalidades previstas 
no art. 56 da Lei nº 8.666/93.  
 

I - A garantia deverá ser prestada pela CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias após a 
assinatura do presente contrato.  

II - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término do 
contrato, nos termos do art. 56, § 4º, da Lei nº 8.666/93. 
III - O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações 

contratuais e pelas multas impostas à CONTRATADA. 
IV – Não será emitida ordem de serviço sem a prestação da referida garantia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO E EQUILÍBRIO ECONOMICO 
FINANCEIRO 
 

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65 da Lei no 

8.666/93, desde que haja interesse da contratante, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 

11.2– O Município e a Empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos do art. 65 inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, DESDE QUE ATENDIDOS TODOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS. 
 
11.3 - – Em conformidade com o Decreto Federal nº 7983/2013, alterações contratuais, 

sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite do § 1º do art. 65 da lei 8.666/93 (§ 6º, item III). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

12.1 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços, nos 
termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 

 
12.2 - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização 
prévia e expressa da Administração Pública Municipal, nos seguintes limites: 

exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de atividade-meio e/ou de 
serviços em atraso, obedecendo, em todos os casos, a preferência à contratação de 

Microempresas-ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP nos termos da LC n. 123/2006. 
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12.3 - A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pela 
Administração Pública Municipal, da documentação do pretendente subcontratado, que 

deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista para 
início dos trabalhos. 
 

12.4 - Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos 
de habilitação exigidos na Tomada de Preços, especialmente quanto à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e qualificação técnica. 
 

12.5- À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao 
serviço subcontratado. 
 

12.6 - A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer 
responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante a 

Administração Pública Municipal pela parte subcontratada. 
 
12.7 - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 

direitos ou obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1 - O presente instrumento deverá ser publicado pela CONTRATANTE na forma legal. 

 
13.2 – A publicação dos resultados será feita no órgão de imprensa oficial, ou seja, 

publicação por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, 
conforme Lei Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena para dirimir quaisquer dúvidas quanto 
à execução do presente contrato. 
 

E, por estarem justas, as partes firma, o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Pedro Teixeira, ___ de _______________ 2022. 
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ANEXO IV 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 
 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

 
 

Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr. 

(a)______________________________________________, portador do Documento 
de Identidade nº ___________________, para participar das reuniões relativas ao 

Processo Licitatório nº ___/___, Tomada de Preços nº ___/___, o qual está 
autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da 

empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, a que tudo 
daremos por firme e valioso. 

 
 

 
   Local, ____ de _______________ de 2022. 

 
 

  Assinatura (COM FIRMA 
RECONHECIDA)_________________________________ 
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A N E X O V 

 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 015/2022 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
Declaramos, em atendimento ao previsto na licitação em epígrafe, que não possuímos 

em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze), anos nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal de 1988 e Lei no 9.854/99. 

 
Local, ____ de _______________ de 2022. 

 
__________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
Carimbo da Empresa 
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ANEXO VI 

 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 015/2022 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Declaração de Pleno Atendimento e Fatos Impeditivos 

 

 
 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 
CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

0(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:  
 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar da Tomada de Preços em epígrafe e que inexiste qualquer fato impeditivo à 
sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está 

impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de 
contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes.  
 

Por ser verdade assina a presente.  
 
 

 
____________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 
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ANEXO VII 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

  
  

  
A empresa ______________________________, CNPJ: 

__________________________________,sediada a _________________________, se 

compromete a manter em seu quadro, na data da contratação e até o final do contrato, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, nos termos do item 2 (dois), da Qualificação Técnica, do edital de 

licitação Tomada de Preços nº  015/2022. 

  

  
_____________, _____ de ________________. 
  

  
   

 __________________________________________________ 
Assinatura Responsável pela empresa 
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ANEXO VIII 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 

 
 

 
TERMO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Declaramos que a visita técnica foi realizada pelo licitante abaixo discriminado, que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação em referência. 
 
Empresa: _____________________________________________________ 

 
Nome do Responsável Técnico: ____________________________________ 

 
Titularidade, CREA E CPF: ________________________________________ 

 
Telefone: _________________________ Fax: ________________________ 

 
Pessoa para contato _____________________________________________ 

 
 

Pedro Teixeira, __ de ______de 2021. 
 

 
 

_____________________________________________________ 
 

ENGENHEIRA  

 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura, Titularidade e CREA do Responsável Técnico. 
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ANEXO IX 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 

 

 

Declaração de Microempresas e Empresa e Pequeno Porte; (Envelope de 

Proposta); 
 

 
(Nome, razão social____________________, inscrita no CNPJ nº_____________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______________________________), portador (a) da Carteira de Identidade 
nº._____________ e do CPF nº. ______________________, DECLARA, para fins do 

disposto no item X do Edital de Tomada de Preços nº /2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123/06. 
 

 
_____________________, ___ de _________________ de ____. 
(Local e data) 

 

 

 
 

__________________________________ 
(Representante Legal) 
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ANEXO X 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL”  

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 150/2022  

 
TOMADA DE PREÇOS nº 015/2022 

 
 

 A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº 
________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante do 

“SIMPLES NACIONAL”.  
 

 
 

_________________________, _________ de _______________ de 2022 
 

 
__________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO XI 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 

 
 
Declaro, na qualidade de........................................................................da 
empresa..........................................................., CNPJ..................................... 

sediada à.................................... ............................................. 
telefone:...................., que tomei conhecimento e concordo com todas as 
informações (TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHA e CRONOGRAMA) e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto do Processo Licitatório nº 
____/2021, Tomada de Preços nº ____/2021 inclusive no que tange a redação do 

item 13.2 do edital cuja redação segue abaixo:  
 

 “13.2 – Em conformidade com o Decreto Federal nº 7983/2013, alterações 
contratuais, sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% do valor total do contrato, computando-se 

esse percentual para verificação do limite do § 1º do art. 65 da lei 8.666/93 (§ 6º, 
item III).” 

 
 

_________________________, _________ de _______________ de 2022 
 

 
__________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO XII 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
NOS QUADROS DA EMPRESA  

 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 015/2022.  

 
A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de 
Identidade nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), 

DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
 

Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa 
e assinada pelo seu representante legal ou mandatário. 

 
 

 
_________________________, _________ de _______________ de 2022 

 
 

__________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 

Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa 
e assinada pelo seu representante legal ou mandatário. 
 


